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EDITAL - PROCESSO Nº 078/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CESSÃO DE 

DIREITO DE USO TEMPORÁRIO DE SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO 

DO DMAAE DE OURO FINO NAS SUAS DIVERSAS ÁREAS E CONTRATAÇÃO DE 

ASSESSORIA TÉCNICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

  

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/01/2024 

HORÁRIO: 09h 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - OURO FINO- MG 

 

O Presidente do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto - Ouro Fino, Sr. 

Fernando Caetano, usando a competência delegada, e por meio do Pregoeiro e Membros da 

Equipe de Apoio do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto - Ouro Fino, torna 

público que se acha aberta, nesta unidade, Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CESSÃO DE DIREITO DE USO TEMPORÁRIO DE 

SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO DO DMAAE DE OURO FINO NAS SUAS 

DIVERSAS ÁREAS E CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA que será regida pela Lei Federal nº 10520, de 17 de julho de 2002, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 

23 de julho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

 

A realização da presente licitação justifica-se pelo fato de que o Departamento Municipal 

Autônomo de Água e Esgoto - Ouro Fino necessita da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CESSÃO DE DIREITO DE USO TEMPORÁRIO DE 

SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO DO DMAAE DE OURO FINO NAS SUAS 

DIVERSAS ÁREAS E CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA, nos seguintes módulos: 

 

Software de Gestão de Água e Esgoto 

Software de Portal do Consumidor com Design Responsivo 

Software de Gerenciamento e Controle de Serviços Web, Leituras e Chamadas 

APP do Consumidor nas plataformas android e ios 

APP de Leitura e emissão simultânea na plataforma android e/ou ios 

APP de Controle e execução de chamados na plataforma android e/ou ios 

Software de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamentos 
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A proposta obedecerá a especificações deste instrumento convocatório e anexo, que dele fazem 

parte integrante. 

 

Os documentos referentes ao Credenciamento, à habilitação e os envelopes contendo a 

proposta serão recebidos no Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto - Ouro 

Fino, situada a Rua Padre João Rabelo, S/Nº., Centro, - na cidade de Ouro Fino, Estado de 

Minas Gerais, CEP nº. 37.570-000, até as 09h do dia 11 de janeiro de 2024. 

 

A sessão de processamento do pregão será realizada no Departamento Municipal Autônomo 

de Água e Esgoto - Ouro Fino, situada a Rua Padre João Rabelo, S/Nº., Centro, - na cidade de 

Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, iniciando-se no dia 11 de janeiro de 2024, e os trabalhos 

serão conduzidos pelo Pregoeiro do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto - 

Ouro Fino, Sr. Antônio Alexandre Carvalho, e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 

nº. 037/2023, de 18 de agosto de 2023. 

 

O edital de licitação poderá ser adquirido junto à Comissão Permanente de Licitações, até o 

dia 09 de janeiro de 2024, localizado no endereço fixado acima, da primeira publicação do 

presente, ou através do e-mail licitacao@dmaaeof.com.br, bem como pelo telefone (35) 3441-

1346. 

 

Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados no 

Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto - Ouro Fino, no endereço 

supramencionado, no horário das 08:00 às 17:00, bem como pelo telefone (35) 3441-1346. 

 

I - DO OBJETO: 

 

Constitui o objeto da presente licitação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CESSÃO DE DIREITO DE USO TEMPORÁRIO DE 

SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO DO DMAAE DE OURO FINO NAS 

SUAS DIVERSAS ÁREAS E CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA nos seguintes módulos: 

 

Software de Gestão de Água e Esgoto 

Software de Portal do Consumidor com Design Responsivo 

Software de Gerenciamento e Controle de Serviços Web, Leituras e Chamadas 

APP do Consumidor nas plataformas android e ios 

APP de Leitura e emissão simultânea na plataforma android e/ou ios 

APP de Controle e execução de chamados na plataforma android e/ou ios 

Software de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamentos 

 

Para o Departamento de Administração conforme descrição, características, prazos e demais 

obrigações e informações constantes no Termo de Referência do Anexo I deste Edital, que 

dele faz parte integrante. 
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II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

a) A participação deste certame implica em total aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório; 

 

b) Não poderá participar ainda da presente licitação empresa: 

 

1- que estiver incursa nas penalidades previstas no art. 12 da Lei Estadual nº 14.187/02, no 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/93; 

 

2- em consórcio; 

 

3- com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

 

4- que tenha funcionário ou membro da Administração desta Associação, mesmo 

subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 

 

5- A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO: 

 

Para o credenciamento deverão ser apresentados por fora dos envelopes, os seguintes 

documentos: 

 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro empresarial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer, direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) Tratando-se de procurador, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

empresarial, registrado na Junta Comercial, o instrumento de procuração pública ou particular 

(modelo Anexo II) do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a” que 

comprovem os poderes dos mandantes para outorga. 

 

c) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 
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d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

 

e) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 

da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

 

f) A ausência da documentação referida ou a apresentação em desconformidade com as 

exigências previstas impossibilitará a manifestação da proponente neste PREGÃO. 

 

g) As empresas para usufruírem dos benefícios que as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, deverão apresentar junto ao credenciamento, DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME 

OU EPP (modelo Anexo VII), acompanhada da Certidão Simplificada de Enquadramento 

emitida pela Junta Comercial, devendo a última ser datada dos últimos 60 (sessenta) dias. 

 

h) Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o 

PREGOEIRO declarará encerrada esta fase/etapa. 

 

i) Anexo III do edital. 

 

j) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro (a) ou por membro da Equipe de Apoio durante a 

sessão do Pregão. 

 

IV – DA FORMA E APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo III do Edital deverá ser apresentada por fora dos envelopes 01 e 02 

juntamente com os documentos de Credenciamento. 

 

a) A ausência da referida declaração e/ou dos documentos constantes do Item III ou a 

apresentação em desconformidade com a exigência prevista causará a inviabilização da 

participação da proponente neste pregão, impossibilitando, em consequência, o recebimento 

dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇO (1) E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2). 

 

b) A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 

02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 
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             Envelope nº. 01 – Proposta 

             PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2023 

             PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 078/2023 

             Data de Abertura: 11/01/2024- Horário de abertura: 09h 

 

             Envelope nº. 02 – Habilitação 

             PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2023 

             PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 078/2023 

             Data de Abertura: 11/01/2024- Horário de abertura: 09h 

 

 

 

 

A proposta deverá conter: 

 

• Descrição dos serviços, conforme especificações constantes no Anexo I; 

• Preço unitário dos serviços; 

• Preço total dos serviços. 

• Preço global dos serviços 

 

É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas uma origem, uma marca e um preço para cada item licitado. 

 

O preço deverá ser cotado considerando-se:  

 

A prestação dos serviços de acordo com as exigências contidas no edital e contrato 

administrativo, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, 

fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios; 

 

Os preços devem ser expressos em moeda corrente do país, em numeral, com 2 (duas) casas 

decimais. 

 

Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato 

da entrega de sua proposta comercial. 

 

V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA: 

 

a) A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
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sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

 

b) Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio durante a sessão do Pregão. 

 

c) Serão consideradas desclassificadas/inabilitadas as pregoantes que deixarem de apresentar 

a documentação solicitada ou a apresentarem com vícios, ressalvado o previsto no Art. 43 da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Não será admitida, em hipótese alguma, complementação ou retificação posterior da 

documentação apresentada, ressalvada o previsto no art. 43 da Lei 123/2006. 

 

A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 

1) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual e ou municipal; 

 

2) Número do processo e do Pregão; 

 

3) Preço por item e o preço total, em moeda corrente, nacional, em algarismo e por extenso, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 

e custos, como por exemplo: transportes, fretes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação, 

contendo descrição completa dos serviços conforme Termo de Referência (ANEXO I); 

 

4) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

 

5) Dados do Banco, agência e conta corrente do licitante participante; 

 

VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

 

O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

VII – CAPACIDADE JURÍDICA (art. 28 da Lei Federal nº 8.666/93): 

 

a) Certificado de Registro Empresarial, no caso de firma individual, acompanhado de CPF e 

RG. 

 

b) Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações posteriores, no 

caso de inexistência de Contrato consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
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se tratando de Sociedades Empresariais, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado da ata 

arquivada da assembleia da última eleição da diretoria e no caso de Sociedades Simples, 

acompanhado de alterações e prova de diretoria em exercício; 

 

c) Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de funcionamento de órgão 

competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. 

 

VIII – REGULARIDADE FISCAL (art.29 da Lei Federal nº 8666/93): 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda Municipal referente à atividade 

de prestação de serviços do ramo e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da 

União; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 29 III da Lei 8.666/93; 

 

f) Certificado de Regularidade de situação (CRF), perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 

g) Prova de regularidade perante o INSS, por meio de certidão em vigor expedida pelo Instituto 

Nacional de Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

 

h) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

 

i) Caso ocorra a participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverá ser 

observado o seguinte: 

 

• As licitantes que se declararem microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar 123/2006, juntamente com a documentação relativa à habilitação, de 

acordo com modelo contido no Anexo VII, não poderão ser inabilitadas em razão de 

irregularidades quanto aos documentos fiscais apresentados. 

 

• Para comprovação da regularidade fiscal, no caso de Microempresa e Empresas de Pequeno 

Porte, será levado em consideração o que determina o art. 43, § 1º e § 2º da Lei 123/2006 

(Estatuto nacional da micro e da empresa de pequeno porte), qual seja: 

 



 

 

_______________________________________________________________________________________________ 

licitacao@dmaaeof.com.br                                                                                                                                    DMAAE 

 

Art. 43.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

 § 2o  A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). 

 

Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (dias) dias úteis inicialmente 

concedidos. 

 

A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, nos termos do item 8.7.5 deste edital, ou submeter o processo à Autoridade 

Competente para revogação. 

 

Obs: a Certidão Negativa de Débitos com o INSS foi unificada a Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, conforme Portaria 

Conjunta RFB/PGFN Nº 1751 DE 02/10/2014. 

 

Serão aceitas certidões negativas e positivas com efeitos negativos. 

 

IX – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art.30 da Lei Federal nº 8666/93): 

 

§1º. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em papel timbrado, comprovando a cessão de direito de uso (locação) dos sistemas 

integrados nos itens de maior relevância, a saber: 

 

Software de Gestão de Água e Esgoto 

Software de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamentos 
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§ 2º. O(s) atestado(s) de capacidade técnica mencionado (s) no §1º. deverá (ão) atestar os 

sistemas de maior relevância destacados acima e assessoria técnica especializada que 

compõem o objeto desta licitação, conforme modelo do Anexo IX, ou caso o licitante opte por 

modelo próprio deverá obrigatoriamente, conter no mínimo todas as informações constantes 

no referido Anexo IX podendo, também, serem apresentados tantos atestados quantos 

necessários para abranger todos os sistemas de maior relevância e assessoria técnica 

especializada desta licitação; 

 

a) Termo de Vistoria, fornecido pela administração, comprovando que o interessado realizou 

a visita técnica, tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

Justificativa: A finalidade da visita é o conhecimento das áreas envolvidas e suas estruturas 

organizacionais, a infraestrutura de TI existente (rede, terminais, servidores, banco de dados e 

sistemas e programas de computador existentes), conhecer e dimensionar a demanda de 

treinamento e quantidade de servidores a serem capacitados, necessárias para realizar a 

implantação bem como demais esclarecimentos que a licitante julgar necessários para a futura 

execução do objeto.  

 

b) As visitas técnicas deverão acontecer até o último dia útil anterior a abertura das propostas, 

devendo a empresa efetuar o agendado da visita pelo e-mail licitacao@dmaaeof.com.br com 

o Pregoeiro, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. A visita ocorrerá entre 

08h às 17h do dia marcado sendo acompanhado pelo Pregoeiro e/ ou Contadora do 

Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto - Ouro Fino. Após a realização da 

visita, será fornecido ao licitante o Termo de Vistoria emitido pelo Departamento Municipal 

Autônomo de Água e Esgoto - Ouro Fino. 

 

 

 

X – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA (art. 31 da Lei Federal nº 

8666/93): 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou domicílio da pessoa física, máximo 30 (trinta) dias de emissão; 

 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social (2023), já exigíveis, 

devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 
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c)  Comprovação de que a licitante está em boa situação financeira, através da apresentação 

dos seguintes índices: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) 

OBTIDO PELA FÓRMULA: 

 

ILC = AC 

         PC 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) OBTIDO 

PELA FÓRMULA: 

 

ILG = AC + RLP  

PC+ELP 

 

ONDE: 

AC= ATIVO CIRCULANTE  

PC= PASSIVO CIRCULANTE  

RLP= REALIZÁVEL À LONGO PRAZO  

ELP= EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 

PC= PASSIVO CIRCULANTE  

ELP= EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AT= ATIVO TOTAL  

 

d)  As empresas Licitantes deverão apresentar memorial de cálculo dos índices utilizados com 

as assinaturas do representante legal e do contador responsável, com indicação do CRC; 

 

e)  As empresas de Sociedade Anônima (S/A) deverão apresentar a publicação do balanço em 

diário oficial, enquanto que as Sociedades por Quotas Limitadas (LTDA) deverão apresentar 

cópia do balanço extraído do livro diário devidamente registrado na Junta Comercial. 

 

f)  Caso a empresa possua menos de 01 (um) ano de constituição, deverá apresentar o Balanço 

de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial, e demonstrar a boa situação 

financeira da empresa através do memorial de cálculo exigido no item c. 

 

g)  Caso a situação financeira da empresa tenha se modificado no curso do presente ano, será 

admitido a apresentação de Balanço Intermediário, devidamente registrado na Junta 

Comercial, comprovando a atual situação financeira da empresa e o atendimento aos índices 

especificados acima, juntamente com o balanço anual. 

 

h) As licitantes que se declararem microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar 123/2006, juntamente com a documentação relativa à habilitação, de 
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acordo com modelo contido no Anexo VII, estarão dispensadas da apresentação dos itens “b” 

e “c”. 

 

SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS: 

 

Fica isento da apresentação das documentações o licitante que apresentar o Certificado de 

Registro Cadastral – C.R.C., emitido pelo Departamento Municipal Autônomo de Água e 

Esgoto - Ouro Fino, devendo ser apresentadas as declarações e observado o prazo de validade 

dos documentos constantes no cadastro na data do presente pregão, dando conta da obediência 

das exigências dos artigos 27 combinado com o artigo 37, ambos da Lei Federal nº 8666/93, 

assegurado ao já cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada 

na própria sessão. É assegurado ainda aos demais licitantes o direito de acesso aos documentos 

constantes do C.R.C., na fase de recurso. 

 

XI – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando o cumprimento ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93 e art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal (Anexo V), bem como a inexistência de impedimento legal para licitar 

ou contratar com a administração (Anexo VI); 

 

• Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º, da 

Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999 (Anexo V). 

 

• Declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de suspensão para contratar 

com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. (Anexo VI); 

 

XII – DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

Encontram-se impedidos de participar do presente certame os interessados que estejam 

cumprindo as sanções dos incisos III e IV do Artigo 87 da Lei Federal nº 8666/93, com suas 

alterações posteriores: 

 

a) Estejam sob o regime de falência decretada ou concordatária; 

 

b) Tenham sido declaradas inidôneas e/ou suspensos por qualquer órgão público federal, 

estadual e municipal; 

 

c) Funcionem sob regime de consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras com 

subcontratação ou formas assemelhadas; 
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d) Entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja 

alguém que seja dirigente, funcionário ou servidor público; 

 

e) Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante sob pena 

de responsabilidade administrativa e penal cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

XIII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

 

Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação. 

 

Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo a 

Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e, separadamente, declaração, conforme 

modelo do Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização, nos termos 

da lei. 

 

Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e “Proposta 

Comercial”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em envelope separado, a 

declaração acima. 

 

A Administração não se responsabilizará por envelopes e documentos endereçados via postal 

ou por outras formas, ou, ainda, entregues em locais diversos da sede do Departamento 

Municipal Autônomo de Água e Esgoto - Ouro Fino, e que, por isso, não sejam protocolizados 

ou recebidos no prazo legal. 

 

Classificação das Propostas Comerciais: 

 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Será desclassificada a proposta que: 

 

Não se refira à integralidade do objeto; 

 

Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

 

Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
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remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos 

termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outros documentos. 

 

Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada, 

sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

 

Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

 

O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais 

sanáveis que não afetem o seu conteúdo.  

 

O(a) Pregoeiro(a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de sua 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, à consequente desclassificação das 

propostas em desacordo e à divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 

 

Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da exequibilidade 

dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e horário para sua 

continuidade. 

 

Lances Verbais: 

 

Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 

a) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes; 

 

b) O Pregoeiro (a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 

 

c) A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances; 

 

d) Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro; 
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e) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances; 

 

f) Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 

para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas 

o último preço ofertado; 

 

 g) O Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço; 

 

h) Após a negociação, se houver o Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito; 

 

i) O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 

dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com o objeto ora licitado, acrescidos 

dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas; 

 

 j) O Pregoeiro (a) poderá, a qualquer momento, solicitar as licitantes a composição de preços 

unitários dos serviços a serem prestados, bem como os demais esclarecimentos que julgar 

necessário; 

 

l) A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigente na data próxima a 

apresentação das propostas apuradas mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento; 

 

m) Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu (s) autor (es), após encerrada a etapa de lances de todos os 

itens e classificadas todas as propostas: 

 

• Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

 

• A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

• Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado da contratação. 

 

• Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
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• Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará encerrada a etapa de 

lances. 

 

Lei Complementar nº 123/2006: 

 

• Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME 

ou EPP enquadrada nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e houver proposta 

apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, 

estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

• Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME ou EPP, na fase de credenciamento 

dos licitantes, proceder-se-á da seguinte forma; 

 

• A ME ou EPP a mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no 

certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.  

 

• Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito 

de preferência, na forma do item anterior, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á 

prosseguimento à sessão. 

 

• Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer seu direito de preferência, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas 

estiverem no limite estabelecido na Lei 123/06, na ordem de classificação, para o exercício do 

direito de preferência. 

 

• No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse 

limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 

apresentar novo lance; 

 

• Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 

será declaração vencedor aquele que estiver apresentado melhor lance na sessão do Pregão; 

 

• Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 

aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o 

menor preço. 

 

Encerramento etapa competitiva: 

 

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) examinará 

a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente 

a respeito. 
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O (a) Pregoeiro (a) poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance de menor 

preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 

Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope “Documentação 

de Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua habilitação.  

 

Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital. 

 

Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, para que 

sejam obtidas melhores condições para a Administração, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 

 

Existindo ME ou EPP remanescente, no intervalo do empate ficto, ocorrendo a hipótese do 

caput, será declarada a proposta originalmente vencedora. 

 

Caso seja necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão do Pregão, a qualquer 

momento, para realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando 

intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

Lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos do procedimento e das 

ocorrências relevantes, assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

 

O licitante que desistir da proposta após a classificação das propostas deverá justificar 

comprovadamente as razões do feito, podendo ser aplicada multa de R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais) por item que desistir.  

 

Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 

ou inferior ao previsto para a contratação dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação 

ao licitante declarada vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 

devidamente instruído, será encaminhado para a Autoridade competente para homologação e 

subsequente contratação. 

 

Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 

devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
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Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, não 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão e implicará na inabilitação 

imediata e automática do proponente, conforme Lei 8666/93. 

 

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame; 

 

Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 

de habilitação, caso em que será declarado vencedor; 

 

Ocorrendo a desclassificação da proposta de todos os licitantes participantes, poderá o 

Pregoeiro (a) fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas, sem 

as causas que determinaram a desclassificação; 

 

Havendo um único participante e sendo este inabilitado, igualmente, poderá o Pregoeiro (a) 

fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, sem as causas 

que determinaram a inabilitação; 

 

Caso o licitante não se faça presente na sessão, por ter encaminhado os documentos exigidos 

pelo correio apenas ou tenha pessoa não credenciada, o mesmo não poderá participar da etapa 

de lances, negociação e manifestar a intenção de recorrer; 

 

 

XIV- DO TESTE DE CONFORMIDADE E DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

 

O vencedor da disputa será convocado, para avaliação acerca da exatidão, cumprimento e 

conformidade com as especificações e características mínimas e demais exigências deste 

edital. Essa avaliação acontecerá durante a realização de Teste de conformidade dos sistemas, 

quando a veracidade das informações prestadas pelo licitante no que se refere às 

funcionalidades de cada um dos sistemas deve ser comprovada. 

 

Os requisitos técnicos do sistema demonstrados pelo licitante no Teste de Conformidade serão 

avaliados pelos funcionários/servidores designados pelo Departamento Municipal Autônomo 

de Água e Esgoto - Ouro Fino, exclusivamente para esta finalidade, sendo os membros 

escolhidos livremente pela ADMINISTRAÇÃO. 

 

O Teste de conformidade do sistema deverá ser feito presencialmente e em local e data 

estabelecida pelo Pregoeiro, devendo o licitante levar todos os equipamentos que julgar 

necessário, contendo dados suficientes para sua realização. 
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Os demais licitantes serão formalmente comunicados do local, data e hora designados, a fim 

de indicarem, se assim o desejarem e com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência da 

realização do Teste de Conformidade, os fiscais (máximo de 1 para cada sistema) que 

participarão do Teste de Conformidade. 

 

Após a instalação dos equipamentos será entregue um envelope ao representante da licitante, 

contendo quais os requisitos serão objeto de demonstração e dado um prazo de 30 minutos 

para sua análise e posterior esclarecimento de eventuais dúvidas com relação ao conteúdo do 

envelope. 

 

A escolha dos requisitos a serem demonstrados constantes no envelope citado acima será feita 

por critério exclusivo dos funcionários/servidores designados pela Administração, podendo 

ser tanto por amostragem como solicitado a demonstração completa do Termo de Referência. 

 

A demonstração será realizada na sequência de requisitos estabelecida no envelope. 

 

Apenas os funcionários/servidores designados pela Administração, poderão fazer perguntas 

ou solicitar esclarecimentos ao representante do licitante enquanto o mesmo estiver 

demonstrando o requisito, após a demonstração de cada requisito será aberta a possibilidade 

dos fiscais presentes fazerem perguntas ou solicitarem esclarecimentos.  

 

Após o encerramento da seção de avaliação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

o fiscal presente apresentar memorial sobre a demonstração feita pelo licitante vencedor, desde 

que manifeste a intenção neste sentido ao final da seção. 

 

Havendo a intenção do fiscal presente em apresentar o memorial, os funcionários/servidores 

designados pela Administração deliberarão à conformidade ou não do sistema demonstrado, 

após o encerramento do prazo previsto no item anterior, em até 03 (três) dias úteis. 

 

Não havendo a intenção do fiscal em apresentar o memorando, ou não havendo fiscal na seção, 

os funcionários/servidores designados pela Administração poderão deliberar imediatamente 

após o encerramento dos trabalhos ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

 

No caso de classificação do licitante, o Pregoeiro ou a autoridade competente adjudicará o 

objeto da licitação. 

 

O não atendimento de pelo menos um requisito constante no envelope ensejará em 

desclassificação do licitante. 

 

No caso de desclassificação do licitante, o Pregoeiro convocará a 2ª melhor oferta proposta, 

sendo aplicáveis todas as disposições previstas neste edital na busca da proposta mais 

vantajosa. 
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Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos 

funcionários/servidores designados pela Administração para Avaliação do Teste de 

Conformidade e pelos licitantes presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as 

assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito. 

 

XV – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

Declarado o vencedor, o licitante devidamente representado e credenciado que quiser recorrer 

poderá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 

(três) dias corridos para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito 

de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

 

Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou atualizá-lo 

devidamente informado à autoridade competente; 

 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento; 

 

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

 

A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

XVI – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

A prestação dos serviços deverá ser de forma fracionada, no horário comercial, sendo que a 

prestação dos serviços se dará na sede do Departamento Municipal Autônomo de Água e 

Esgoto - Ouro Fino. As despesas de entrega deverão ser por conta da licitante vencedora, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto 

do contrato, em conformidade com o estabelecido no Anexo I deste Edital.  

 

XVII– DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

Para efeito de pagamento, a licitante vencedora encaminhará ao Departamento Municipal 

Autônomo de Água e Esgoto - Ouro Fino, após a realização da Prestação dos Serviços objeto 

da presente licitação, a respectiva nota fiscal/fatura que deverá conter o valor unitário e total 

dos Objetos da Licitação, conforme proposta ou lance ofertado na sessão do Pregão. 
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Juntamente deverá vir as Certidões Negativas do INSS e do FGTS e CNDT da empresa, todas 

dentro de seu prazo de validade. 

 

Os pagamentos serão feitos de forma fracionada, conforme a execução dos serviços em 

parcelas mensais e sucessivas. 

 

Os pagamentos serão efetuados até o 5º (quinto) dia útil, contados da data de entrada da nota 

fiscal/fatura.  

 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem (a) começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal, sem incorreções; 

 

O pagamento será feito pela Tesouraria ou depositado em conta corrente em nome da licitante 

vencedora em bancos de sua preferência no Município de Ouro Fino; 

 

Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos termos 

do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio 

por cento) ao mês calculado “pro rata temporis”, em relação ao atraso verificado; 

 

O valor contratado, não sofrerá qualquer tipo de alteração ou ressalvadas as hipóteses previstas 

no artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93; 

 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

 

O valor contratado poderá ser reajustado após 1 (um) ano, tendo como base a variação de 

INPC-IBGE (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) ou outro que vier a substituí-lo e 

estiver vigente na data do reajuste. 

  

XVIII – DA CONTRATAÇÃO: 

 

A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis da convocação feita 

pela Comissão Permanente de Licitações, sob pena de decair do direito de contratação e 

incidir na multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua proposta, além de sujeitar-

se a outras sanções previstas nas Leis Federais nº 8666/93, 8883/94 e 10520/02; 
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Quando a adjudicatária não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, será 

convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com 

vistas à celebração da contratação; 

 

A Administração, em todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidades para si, 

independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, poderá, sem 

prejuízo das demais penalidades aplicáveis à contratada, rescindir o contrato, baseada nas Leis 

Federais nº 8666/93, 8883/94 e 10520/02; 

 

O Licitante vencedor deverá estar em conformidade com os documentos de habilitação no ato 

da assinatura do contrato, caso contrário será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

comprovar as exigências referidas, com prazos de validade em vigência, sob pena da 

contratação não se realizar; 

 

O contrato será celebrado com prazo de 12 meses, partindo da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos do previsto no inciso IV, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

A prestação dos serviços objeto desta Licitação deverá ser efetuado, mediante requisição 

assinada por pessoa autorizada. 

 

XIX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e 

sua correspondente para os exercícios posteriores: 

 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 04.122.0001.6003.0000 – 33904000 - Serv. Tecnol. 

Inform. e Comunicação - P.J - FICHA 18 

 

XX – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

Fica responsável pela gestão e fiscalização do contrato os servidores:  

 

a) Antônio Alexandre Carvalho  

b) Sara Venâncio Soares 

É responsabilidade dos servidores acima designados efetuarem a comunicação ao setor de 

compras e licitações qualquer descumprimento de cláusula contratual ou padrão de qualidade, 

sob pena de incorrer as responsabilidades pertinentes. 

 

XXI- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 

No caso de atraso injustificado na execução do contrato ou de sua inexecução, total ou parcial, 

o Contratante reserva-se o direito de rescindir o contrato e aplicar multa de 2% (dois por cento) 

ao dia, até o total de 05 (cinco) dias sobre o valor do contrato, além das demais sanções 
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previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10520/02; quais 

sejam: 

 

a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

b) Multas, na forma prevista no instrumento convocatório e no contrato; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 

de até 05 (cinco) anos; 

e) multa de 10% sobre o valor global do contrato pela não prestação dos serviços, conforme o 

descrito no anexo I. 

f) A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantindo a prévia 

defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula do contrato ou deste Edital, e, em 

especial nos seguintes casos: 

g) Recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de até 10% (dez 

por cento) do valor do objeto; 

h) O valor máximo das multas não poderá exceder cumulativamente, a 20% (vinte por cento) 

do valor do Contrato; 

i) As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a Contratada, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

 

XXII – DA VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: 

 

Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

 

Parágrafo Único – Nos termos do previsto no inciso IV, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, o 

prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até 

o limite de 48 (quarenta e oito) meses, por meio de Termo Aditivo a ser firmado entre as 

partes, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade 

exigidos e desde que permaneçam favoráveis à ADMINISTRAÇÃO as condições contratuais 

e o valor cobrado. 

 

XXIII– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação: 

 

a) O(a) Pregoeiro(a), ou autoridade superior, poderá, em qualquer fase do pregão, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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b) A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba 

direito a qualquer indenização; 

c) O resultado do presente certame, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, 

passíveis de divulgação, serão divulgados no Diário Oficial do Ente Federado, no Mural de 

Avisos e Sítio Eletrônico (Site) do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto - 

Ouro Fino. 

d) Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirado na Divisão de Licitações, sito à Rua Padre João Rabelo, S/Nº., Centro 

– Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, após a celebração do contrato. 

e) Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

f) A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital que decidirá no prazo de até 02 

(dois) dias úteis ou, não sendo possível responder no prazo estabelecido, poderá determinar a 

suspensão do certame. 

g) Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

h) Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

i) Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação 

e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

j) É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão. 

k) O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previstas 

no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

l) Não será permitida a subcontratação ou terceirização dos serviços relacionadas às atividades 

acessórias da prestação de serviços tais como: suporte técnico, assessoria “in loco”, migração, 

implantação e treinamento. 

m) A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, 

por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente comprovado. 

n) O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

o) Na Nota Fiscal deverá constar Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto - Ouro 

Fino, Rua Padre João Rabelo, S/Nº., Centro da cidade de Ouro Fino, CNPJ nº. 

41.779.117/0001-00, e conforme o caso, os dados contidos na Autorização/Ordem/Solicitação 

de Fornecimento. 

p) A participação na presente licitação implica o conhecimento e submissão a todas as 

cláusulas e condições deste edital. 
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q) A adjudicação dos itens objeto deste Pregão não implicará na direta contratação. 

r) A licitante vencedora assumirá integral responsabilidade na entrega do objeto estipulado, 

utilizando-se de recursos humanos, veículos e equipamentos apropriados, mantendo durante 

toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

XXIV – INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

 

Anexo II – Modelo de Procuração para Credenciamento; 

 

Anexo III – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos da Habilitação; 

 

Anexo IV – Modelo de Propostas; 

 

Anexo V – Declaração de não emprego de menor; 

 

Anexo VI – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para licitar; 

 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

 

Anexo VIII – Minuta do Termo de Contrato; 

  

Anexo IX – Modelo de Atestado de Utilização do Software e Capacidade Técnica 

 

Anexo X – Atestado de Visita Técnica. 

 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Ouro Fino - MG. 

 

 

 

 

 

OURO FINO, 26 DE dezembro DE 2023. 

 

 

 

 

___________________________________ 

ANTÔNIO ALEXANDRE CARVALHO 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇO 

Unidade Requisitante: Administração Data: 11/01/2024  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

CESSÃO DE DIREITO DE USO TEMPORÁRIO DE SOFTWARE 

INTEGRADO PARA GESTÃO DO DMAAE DE OURO FINO NAS SUAS 

DIVERSAS ÁREAS E CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Responsável: Administração  

OBJETO  

Item Descrição Quant. Unid. 
 

 

1. 

Conversão de Dados / Implantação / Treinamento de 

Softwares de Água e Folha 

 

Relação dos sistemas:       

 

Software de Gestão de Água e Esgoto 

Software de Portal do Consumidor com Design 

Responsivo 

Software de Gerenciamento e Controle de Serviços 

Web, Leituras e Chamadas 

APP do Consumidor nas plataformas android e ios 

APP de Leitura e emissão simultânea na plataforma 

android e/ou ios 

APP de Controle e execução de chamados na 

plataforma android e/ou ios 

Software de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamentos 

1 Serv.  

2. 

Locação de Sistemas de Softwares de Água e Folha 

 

Relação dos sistemas:       

                       

Software de Gestão de Água e Esgoto 

Software de Portal do Consumidor com Design 

Responsivo 

Software de Gerenciamento e Controle de Serviços 

Web, Leituras e Chamadas 

APP do Consumidor nas plataformas android e ios 

APP de Leitura e emissão simultânea na plataforma 

android e/ou ios 

12 Serv.  
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APP de Controle e execução de chamados na 

plataforma android e/ou ios 

Software de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamentos 

3. 
Treinamento/Assessoria técnica na utilização dos 

sistemas na sede da contratada Água e Folha 
25 Horas  

4. 
Treinamento/Assessoria técnica utilização dos 

sistemas na sede da contratante Água e Folha 
25 Horas  

Local de realização: sede da contratada e sede da contratante  

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado dentro do prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis após a entrega dos serviços, mediante comprovação das exigências 

contratuais acompanhados dos documentos fiscais. 

Os pagamentos serão feitos de forma fracionada, conforme as prestações de serviços 

em pagamentos mensais e sucessivos. 

 

Condições e Prazo de Entrega: Conforme cronograma  

Forma de Apresentação da Proposta: Através da entrega dos envelopes de 

Proposta Comercial e Documentação de Habilitação. 
 

1) Esclarecimentos dos itens que compõem a proposta comercial: 

 

a) O item 01 se refere à conversão dos dados, implantação dos sistemas e ao 

treinamento inicial dos servidores que irão utilizá-los, e será cobrado uma única 

vez. 

b) Os itens 03 e 04 se referem ao treinamento de servidores decorrentes de 

atualizações no sistema ou treinamento de novos servidores pós implantação. 

2) Obrigações do Contratado: 

 

a)      Fornecer o Objeto da Licitação, dar garantia, cumprir os prazos estabelecidos 

na proposta, contados a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

b)      Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao Objeto da Licitação a si 

adjudicado, inclusive fretes e Seguros desde a origem até sua entrega no local de 

destino; 

c)       Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

d) responsabilizar-se donos que possa vir a causar e ser a única responsável nas 

esferas civil, trabalhista e penal. 

   e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, 

nos termos das cláusulas II a IV do Contrato. 

3) Obrigações da Administração: 
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a) Com relação ao item 01 - Implantação/Treinamento de software para gestão 

pública a administração deverá, quando da emissão da Ordem de Serviço inicial, 

indicar o número de servidores que serão treinados e a quantidade de 

equipamentos nos quais serão implantados os sistemas, sendo que a implantação 

e treinamento previstos no item 01 não se confundem com os serviços previstos 

nos itens 4 e 5 deste termo que são serviços pós-implantação. 

b) Comunicar imediatamente à Contratada as irregularidades manifestadas na 

execução do contrato, informando, após, à Contratante tal providência; 

c) Fiscalizar a execução do contrato, informando à Contratante para fins de 

supervisão; 

d) Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no Edital e Contrato. 

Sanções Administrativas: No caso de atraso injustificado na execução do contrato 

ou de sua inexecução, total ou parcial, o Contratante reserva-se o direito de rescindir 

o contrato e aplicar multa de 2% (dois por cento) ao dia, até o total de 05 (cinco) dias 

sobre o valor do contrato, além das demais sanções previstas no artigo 87 da Lei 

Federal nº 8666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10520/02; quais sejam: 

a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

b) Multas, na forma prevista no instrumento convocatório e no contrato; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

no prazo de até 05 (cinco) anos; 

e) multa de 10% sobre o valor global do contrato pela não prestação dos serviços, 

conforme o descrito no anexo 1. 

f) A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantindo a 

prévia defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula do contrato ou deste 

Edital, e, em especial nos seguintes casos: 

g) Recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de até 

10% (dez por cento) do valor do objeto; 

h) O valor máximo das multas não poderá exceder cumulativamente, a 20% (vinte 

por cento) do valor do Contrato; 

i) As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, 

de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a Contratada, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
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Extensão das Penalidades: A sanção de suspensão de participar em licitação e 

contratar com a Administração Pública poderá ser também, aplicada àqueles que: 

a) Retardarem a execução do Pregão presencial; 

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

Outras Informações: 

1) Critério de aceitabilidade da proposta: Para aceitação da proposta comercial, o 

Pregoeiro considerará as características do Objeto e sua conformidade com as 

especificações do Edital, o prazo e locais de realização, preços e demais requisitos 

formais da oferta. 

2) Critério de Julgamento: Para julgamento e classificação das propostas, o 

Pregoeiro verificará a aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do Edital, 

classificando em primeiro lugar aquela de menor preço, com ou sem apresentação de 

lances, e as demais em ordem decrescente.      

 

 

DESCRITIVO DO SOFTWARE E DOS SERVIÇOS 

1 – OBJETO 

Constitui objeto do presente Pregão Presencial a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CESSÃO DE DIREITO DE USO TEMPORÁRIO DE 

SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO DO DMAAE DE OURO FINO NAS 

SUAS DIVERSAS ÁREAS E CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA: 

Software de Gestão de Água e Esgoto 

Software de Portal do Consumidor com Design Responsivo 

Software de Gerenciamento e Controle de Serviços Web, Leituras e Chamadas 

APP do Consumidor nas plataformas android e ios 

APP de Leitura e emissão simultânea na plataforma android e/ou ios 

APP de Controle e execução de chamados na plataforma android e/ou ios 

Software de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamentos 

2- JUSTIFICATIVAS 

Considerando a crescente demanda pela melhoria na qualidade dos serviços públicos, a 

administração entende que a melhoria das atividades meio vem propiciando redução de custos, 

repassando tal economia em favor da coletividade de uma forma bem mais visível, ou seja, 

nas atividades fins da administração do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto 

- Ouro Fino. 
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Considerando a necessidade de gerenciar os atos públicos, toda a gestão de fornecimento de 

água e coleta de esgoto, assim como o gerenciamento de suas cobranças e recebimentos, gestão 

do departamento de pessoal (folha de pagamento), para que se possa garantir a prestação de 

serviço de qualidade e sempre agregando valores e facilidades aos munícipes abrangentes 

dessa respeitada instituição.  

Os objetivos institucionais estabelecidos foram: fornecer serviços com qualidade e 

tempestividade; aprimorar os resultados institucionais; conferir maior celeridade à tramitação 

processual; ser conhecido e reconhecido pelos munícipes, otimizando a relação custo-

benefício pelos serviços públicos. 

Para fazer frente às transformações por que passa a administração Pública, torna-se 

imprescindível que a área gestão pública conte com sustentação administrativa e operacional, 

a partir de redesenho de processos, do desenvolvimento de sistemas informatizados e de banco 

de dados, de forma a possibilitar maior controle de informações e agilidade dos trabalhos. 

Com a implantação de um sistema informatizado de gestão de água e esgoto e gestão de 

pessoal, a administração prevê a integração e a melhoria do fluxo de informações, garantindo 

a disponibilidade das informações, além de diminuir gastos com redundâncias de trabalhos. 

Justifica- se então, a contratação do sistema informatizado em epigrafe que permita um 

processamento eficiente de informações, e, a integração de dados entre setores afins tais como: 

(Gestão de Água e Esgoto/Folha de Pagamento, etc.) tendo sempre em mente o cuidado em 

observar a vedação ao retrocesso, garantindo a contratação de um sistema que pelo menos 

garanta as funcionalidades atuais. 

No tocante a opção de se licitar cessão de uso de software por prazo determinado e/ou adquirir 

licença permanente, essa opção decorre do fato de que o Departamento Municipal Autônomo 

de Água e Esgoto - Ouro Fino não possui em sua estrutura organizacional quadro de pessoal 

capacitado para proceder à manutenção do software após o vencimento do contrato, o que 

demandaria o dispêndio de custos altíssimos, sobretudo para fazer face às inovações 

decorrentes de mudanças na legislação, incremento tecnológico, etc.  

Ainda, caso optássemos por licitar cessão definitiva de uso de software, tal ato também 

oneraria sobremaneira a licitação, posto que a cessão de uso de software por prazo determinado 

é menos onerosa e se apresenta mais adequada à realidade econômico-financeira do 

Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto - Ouro Fino atualmente. Caso optasse 

por licitar cessão definitiva a administração do Departamento Municipal Autônomo de Água 

e Esgoto - Ouro Fino ver-se-ia na iminência de adquirir um produto/serviço em caráter 

permanente, mediante um longo investimento inicial, que ao longo dos anos tornar-se-ia 

obsoleto.  

Outra opção em determinado momento foi considerada, isto é: A possibilidade de adoção de 

softwares livres e disponíveis no site do próprio governo federal 
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(www.softwarepublico.gov.br) quais sejam, o “e-cidades”; entretanto, tais soluções mostram-

se incompletas, carecendo de desenvolvimento que é de difícil solução, haja vista que no 

próprio Estado de Minas Gerais, desconhecemos qualquer caso de sua implantação com 

resultados satisfatórios para a administração do Departamento Municipal Autônomo de Água 

e Esgoto - Ouro Fino.  

 Também não se pode olvidar que, caso optássemos pela adoção de software livre, a carência 

de profissionais capacitados no quadro de pessoal do Departamento Municipal Autônomo de 

Água e Esgoto - Ouro Fino, implicaria, via de consequência na contratação de consultoria 

terceirizada o que, decerto, redundariam em ônus maiores que a contratação ora pretendida. 

A gestão do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto - Ouro Fino busca a cada 

dia aperfeiçoar seus serviços. O grande volume de informações geradas constantemente deve 

ser realizado com segurança e agilidade, de forma a desburocratizar as atividades.  

A implantação do Sistema informatizado será um importante elemento para a melhoria dos 

processos internos e para a otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, 

por conseguinte, assegurará o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos e para tal 

procuramos nos espelhar em observar quesitos técnicos mínimos que a isso nos assegure, 

usando metodologia e critérios estabelecidos pelo Egrégio Tribunal de Contas de Minas Gerais 

que realizou licitação PRC 28/2009 PREG 24/2009, para contratação de sistema 

informatizado. 

Por fim, justifica-se a adoção da licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL considerando 

que, os softwares que se pretende contratar devem atuar de forma integrada, uma vez a emissão 

dos diversos relatórios de envio obrigatório são gerados a partir da integração dos dados dos 

mesmos.  

3 – AVALIAÇÕES DE CUSTO 

O Setor de Administração do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto - Ouro 

Fino realizou pesquisa de preços de mercado, junto a empresas do ramo, apurando-se o valor 

médio estimado no total de R$ 216.233,33 (Duzentos e dezesseis mil duzentos e trinta e três 

reais e trinta e três centavos).  

4 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento das propostas será o de menor valor global. 

5 – DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

O desembolso se fará mediante a rubrica das dotações orçamentárias: 04.122.0001.6003.0000- 

33904002 Serv. Tecnol. Inform. e Comunicação - P.J - FICHA 18, ocorrendo adequação 

orçamentária e financeira com o orçamento aprovado, conforme Estimativa de Impacto 

http://www.softwarepublico.gov.br/
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orçamentário-Financeiro, emitida pela área competente, devidamente autorizada pelo Exmo. 

Sr. Presidente do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto - Ouro Fino. 

6 – PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) meses, podendo a critério da Administração o 

contrato ser prorrogado por até 48 (quarenta e oito) meses nos termos inciso IV do artigo 57 

da lei nº. 8.666/93. Os trabalhos serão executados nas dependências da ADMINISTRAÇÃO, 

localizada na Rua Padre João Rabelo, S/Nº., Centro da cidade de Ouro Fino e nos demais 

órgãos que compõe a administração do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto 

- Ouro Fino, em estrita obediência aos detalhes constantes dessem edital e respectivos anexos. 

7 – PAGAMENTO 

O pagamento ficará condicionado à conclusão de cada uma das atividades definidas no 

Capítulo II e será efetuado mediante apresentação das notas fiscais emitidas pela Contratada, 

após a inspeção pelo setor competente e subsequente emissão de atestado de conclusão das 

atividades. 

Quando da realização dos pagamentos, serão observados os percentuais estabelecidos no 

“Cronograma de atividades e de desembolso financeiro durante a fase de implantação”, 

constante do Capítulo II e o prazo estabelecido no item IV, da CLAUSULA DÉCIMA da 

Minuta de Contrato. 

O pagamento será feito até o 10º dia útil subsequente após o recebimento da nota fiscal no 

departamento de contabilidade. 

8 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Os sistemas informatizados que constituem o objeto da contratação devem cumprir 

integralmente todas as funcionalidades previstas no presente Anexo. 

9 - METAS E ALCANCE 

A CONTRATADA deverá implantar o SISTEMA e executar todos os serviços em 

conformidade com as especificações técnicas, condições, objetivos estabelecidos, prazos 

definidos e demais elementos informadores integrantes deste Termo de Referência. 

A execução dos serviços atinentes ao objeto da licitação implica no conhecimento da 

respectiva normatização consolidada, seja por edição de lei, seja pela doutrina predominante, 

ou ainda, pela jurisprudência firmada. 

10 - INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
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-Metodologia de Trabalho 

O trabalho deverá ser realizado visando suprir as necessidades Administração constantes neste 

Termo de Referência e a modernização dos processos de gestão pública de forma integrada. 

Os SISTEMAS INFORMATIZADOS deverão se aderir às rotinas atuais, otimizando a 

execução das tarefas, entretanto, devendo seus parâmetros se adequar às mudanças impostas 

pelas normas que vierem a surgir. 

Para alcance dos objetivos propostos, a CONTRATADA poderá se valer dos métodos e 

ferramentas que melhor se adéquem a esse fim. 

- Forma e Regime de Execução do Contrato 

Os serviços serão executados na forma de execução indireta, pelo regime de empreitada por 

preço global, através de contrato de fornecimento de Sistema de Gestão Pública e dos serviços 

relacionados abaixo, conforme especificações técnicas e características mínimas constantes 

dos Capítulos deste Termo: 

• Licenciamento de software pelo período de vigência do contrato;  

• Conversão dos dados atuais; 

• Instalação do sistema na infraestrutura de servidores da administração;  

• Configuração dos softwares que fazem parte da solução, compatibilizando o sistema 

com o ambiente de produção da administração;  

• Atribuição de regras de negócio, adequando as funcionalidades do sistema às regras de 

negócio das áreas inerentes aos sistemas;  

• Treinamento de administradores do sistema; 

• Treinamento de usuários; 

• Testes de validação do sistema; 

• Suporte e acompanhamento de implantação do sistema; 

• Manutenção e atualização de versões; 

• Treinamentos e Assessoria Técnica. 

-Sistema de Gerenciamento e Termos Contratuais 

Os trabalhos de implementação e desenvolvimento dos SISTEMAS são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. A implantação e a configuração dos ambientes 

tecnológicos e operacionais ficarão a cargo da CONTRATADA com o acompanhamento de 

servidores designados pela CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá dar tratamento reservado aos dados e informações obtidos durante 

a execução dos trabalhos. 
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Não será permitida a subcontratação ou terceirização dos serviços relacionadas às atividades 

acessórias da prestação de serviços tais como: conversão de dados, migração, implantação e 

treinamento. 

CAPÍTULO I – ESPECIFICAÇÃO DAS FUNCIONALIDADES 

 COMUM A TODOS OS SISTEMAS 

Abaixo os requisitos mínimos dos sistemas onde todos os itens terão que ser atendidos sob 

pena de desclassificação. 

Requisitos Exigidos dos Sistemas 

 

Os sistemas devem atender como requisitos mínimos, as funcionalidades dos sistemas pré-

existentes no Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto - Ouro Fino, esta 

condição deve constar nas propostas dos fornecedores interessados em atender a este termo de 

referência, sob pena de desclassificação. 

 

Funcionalidades mínimas do sistema: 

 

As aplicações web e via aplicativos disponibilizadas a terceiros deverão utilizar datacenter 

específico, não sendo permitida o acesso externo a servidores do DMAAE a fim de assegurar 

a integridade e segurança dos dados e toda sua estrutura interna; 

 

As aplicações web e via aplicativos disponibilizadas a terceiros deverão utilizar bancos de 

dados distintos e sincronizados as aplicações internas a fim de assegurar a integridade dos 

dados; 

 

Os aplicativos disponibilizados aos consumidores do DMAAE deverão ser dedicados e 

exclusivos, sendo disponibilizados nas plataformas Android e IOS com o logo e descrição do 

DMAAE, deverão ser em liguagem nativa e não serão permitidos a utilização de aplicações 

web “embebedadas” em telas de apps; 

 

A Contratada deverá fornecer servidor de e-mail próprio a fim de assegurar a comunicação 

com os consumidores e permitir o envio em grande escala de faturas e demais documentos; 

 

Os aplicativos de leitura e emissão simultânea, assim como os aplicativos de execução de 

chamados deverão rodar de maneira on-line e off-line; 

 

As aplicações web disponibilizadas aos consumidores deverão rodar em qualquer browser e 

de forma responsiva, ou seja, devem possuir a caracteristica de adaptação ao acesso de 

qualquer tipo de smart device; 

 

Os sistemas devem ser integrados entre si; 
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A segurança dos dados deverá ser implementada no banco de dados via sistema aplicativo, 

dispensando o uso de ferramentas do banco para controle de acesso; 

 

O sistema deverá possuir interface gráfica e/ou web; 

 

O sistema deverá ser desenvolvido em linguagem compilada, a linguagem compilada é 

traduzida em código de máquina antes da execução do programa e depois de feito isso o 

programa compilado é executado em uma velocidade bastante rápida. Isso não ocorre com a 

linguagem interpretada, que é traduzida e executada uma instrução de cada vez, exceto 

sistemas on line. 

 

Possuir ferramentas que mantenham, automaticamente e ou manualmente, os programas 

executáveis dos sistemas, sempre atualizados nas estações de trabalho, como espelho fiel das 

aplicações existentes no servidor de aplicações; 

 

Os sistemas deverão ser multi exercícios, ou seja, permitir que o usuário acesse as informações 

de exercícios diferentes; 

 

O sistema deverá possuir histórico (log) de todas as operações efetuadas por usuário 

(alterações, inclusões, exclusões) permitindo sua consulta para auditoria; 

 

O número de usuários, para os sistemas, deve ser ilimitado; 

 

Os sistemas não poderão apresentar limitação quanto ao número de usuários simultâneos; 

 

Os sistemas deverão ser multiusuários podendo mais de um usuário trabalhar, 

simultaneamente numa mesma tarefa, com total integridade dos dados; 

 

O sistema deve prever a possibilidade de cadastramento de grupos de usuários, que possuam 

atribuições e direitos semelhantes; 

 

O sistema deverá permitir o cadastramento de todos os usuários desejados, possibilitando a 

indicação de direito de acesso a cada sistema disponível; 

 

No cadastramento de um usuário, deverá ser possível associá-lo a um grupo existente, 

herdando todas as características de segurança definidas para o grupo; 

 

Deverá ser possível a um usuário trocar a senha de acesso aos sistemas sem depender de 

interferência da área de TI. Esta troca deverá manter os históricos de acesso baseados no 

usuário e não na senha; 

 

Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 
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Prover o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo total segurança contra a violação 

dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas, permitindo 

configuração das permissões de acesso individualizadas por usuário e função; 

 

Registrar o log da utilização de transações; 

 

Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com 

os usuários; 

 

Assegurar a integração de dados de cada sistema, garantindo que a informação seja alimentada 

uma única vez, compartilhando os arquivos e tabelas entre suas partes: sistemas, módulos ou 

funções; 

 

Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um 

determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação, conforme o caso; 

 

Permitir realização de cópias (backup) em todos os sistemas. 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

SISTEMA DE GESTÃO DE ÁGUA E ESGOTO  

OBJETIVO: Permitir o controle e a transparência dos cadastros e procedimentos que são 
imprescindíveis ao processo de constituição do crédito tributário e tarifário através do 
lançamento. Além disto, deverá conter todas as ferramentas necessárias para sua extinção e 
classificação contábil. 

Características Comuns: Possuir atalhos utilizando as teclas de funções para cadastros e 

consultas não sendo necessário sair de um uma tela para atualizar cadastros secundários. 

Possibilitar controles de senha de usuário em nível de programas com opção de permissões 

de consulta, inclusão, alteração e deleção para cada programa existente no sistema, além de 

formatar grupos de usuários para facilitar o cadastro e controle dos acessos. Possibilitar 

parametrização com tabelas configuradas pelo usuário. Possibilitar parametrização de 

impressoras por máquina para cada tipo de formulário utilizado pelo sistema. Possibilitar 

emissão de relatórios com opções em tela, arquivo ou impressora.  

1.  Cadastro Técnico. 

Objetivo: Permitir a manutenção da base de dados atualizada, bem estruturada e coerente 

com a realidade, servindo de apoio aos processos inerentes ao lançamento das tarifas e 

taxas. 
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1.1. Todos os cadastros do SOFTWARE devem ser normalizados, ou seja, seus campos devem 

ser padronizados, sempre que possível, para evitar a duplicidade de dados; 

1.2. Permitir cadastramento único de pessoas físicas e jurídicas com identificação através de CPF 

e CNPJ, respectivamente. Esse cadastro único deverá ser utilizado em todos os módulos do 

sistema; 

1.3. Conter processo de unificação de contribuintes saneando o cadastro e evitando redundância 

de informações de sistemas anteriores, mantendo histórico das unificações e das tabelas que 

sofreram as alterações com possibilidade de retornar à posição anterior ao da unificação; 

1.4. Permitir o cadastramento de tipos de logradouros, bairros, cidades e estados; 

1.5. Permitir o cadastramento de logradouros, associando-se ao bairro, cidade, estado e CEP; 

1.6. Permitir o cadastramento de dias vagos como sábados, domingos e feriados municipais, 

estaduais ou federais; 

1.7. Permitir o cadastramento de convênios bancários e suas especificações; 

1.8. Permitir a consulta aos dados gravados no cadastro de contribuintes (pessoas Físicas e 

Jurídicas) e ao log de operações do mesmo; 

1.9. Possibilitar cadastro de tabela de multas; 

1.10. Possibilitar cadastro de tabela de indexadores mensais com pelo menos dois tipos diferentes; 

1.11. Permitir emissão de relatório de todos os cadastros disponíveis no sistema; 

1.12. Permitir a emissão de relatório de contribuintes com opções de ordem e filtros 

diversos. 

 

2. Água e Esgoto. 

 

Objetivo: Permitir a manutenção da base de dados atualizada, bem estruturada e coerente 

com a realidade, servindo de apoio aos processos inerentes ao lançamento e controle dos 

serviços relacionados à água e esgoto. O módulo de Água e Esgoto deverá utilizar cadastro 

único de contribuintes e informações cadastrais como cidades, bairros, logradouros entre 

outros, dos quais são comuns a todos os demais módulos. 

 

2.1. Possibilitar cadastro de leituristas; 

2.2. Possibilitar cadastro de rotas; 

2.3. Possibilitar cadastro de regiões; 

2.4. Possibilitar cadastro de classificação de ligação; 

2.5. Possibilitar cadastro de modelos de hidrômetros; 
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2.6. Possibilitar cadastro de vencimentos por região para emissão englobada; 

2.7. Possibilitar cadastro de vencimento por referência e região para emissão de primeira via; 

2.8. Possibilitar cadastro de categorias de consumo; 

2.9. Possibilitar cadastro de faixas de consumo por categoria; 

2.10. Possibilitar cadastro de serviços diversos; 

2.11. Possibilitar cadastro de ocorrências de leitura; 

2.12. Possibilitar cadastro de reservatórios de água; 

2.13. Possibilitar cadastro de análise mensal da água por reservatório; 

2.14. Possibilitar cadastro de serviços gerais com vinculação de receitas; 

2.15. Possibilitar cadastro de tipos de chamados (ordem de serviço) podendo vincular com os 

serviços e receitas e especificar o tipo de cobrança, antecipada ou em conta; 

2.16. Permitir o cadastro de coletores vinculando os leituristas por referência; 

2.17. Permitir o cadastro de tipos de corte, lacre, cavalete, ramal; 

2.18. Possibilitar cadastro de consumidores (água/esgoto) com distinção de proprietário e inquilino; 

2.19. Possibilitar o cadastro de coproprietários dos cadastros de consumidores; 

2.20. Possibilitar a transferência de referências por proprietário e inquilino, inclusive referências em 

Dívida Ativa mantendo histórico das movimentações e com informações das documentações 

de comprovação de venda/contrato de aluguel; 

2.21. Possibilitar cadastro de bancos, agências e contas (dos consumidores para débito 

automático); 

2.22. Possibilitar a inclusão e exclusão manual do débito automático dos consumidores; 

2.23. Possibilitar cadastro de bancos, agências, contas e convênios de bancos para arrecadação 

e débito automático; 

2.24. Possibilitar lançamento de descontos individualizado por serviço ou de forma global com 

controle automático de valores descontados por referências; 

2.25. Permitir a definição da fórmula de cálculo de água e de esgoto por categoria de consumo; 

2.26. Permitir o lançamento de cadastro para cobrança de apenas esgoto sem cobrança de água 

com valor pré-definido ou com valor lançado por referência; 

2.27. Permitir o lançamento e controle de cadastro de isenção por ligação e referência de forma a 

possibilitar o registro da isenção apenas para água, apenas para o esgoto ou para ambos, 

podendo ser definida a opção da média de consumo pelo faturado, real ou nulo, o tipo de 

isenção para água e o tipo para o esgoto, sendo que para cada serviço seja possível o 

cadastro de seu tipo de isenção definido em: consumo médio, percentual fixo, valor fixo ou 

metragem fixa; 
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2.28. Possibilitar lançamento de chamados técnicos para controle de ligações, religações, 

reclamações diversas, e qualquer outro tipo de serviço, tendo possibilidade de realizar os 

cadastros dos serviços/reclamações a serem controlados pelo sistema informando o tipo e 

forma de cobrança e a exigência de documentações para cada caso; 

2.29. Possibilitar controle da dívida por consumidor paralelo ao proprietário do imóvel; 

2.30. Possibilitar geração automática de avisos de corte; 

2.31. Permitir controle dos avisos de corte para finalização ou cancelamento da operação de corte 

e atualização das referências em débito; 

2.32. Possibilitar emissão de avisos de corte na forma de carne com código de barras padrão 

febraban e com opção de qrcode para pix vinculado ao código de barras. para recolhimento 

das contas em atraso; 

2.33. Permitir emissão dos avisos por mala direta com word; 

2.34. Permitir geração dos avisos em arquivo xls ou texto; 

2.35. Permitir emissão de contas de primeira via com formulário próprio e pré-impresso com opção 

de qrcode para pix vinculado ao código de barras; 

2.36. Possibilitar a parametrização de cada campo como: fontes e tamanhos, linha e coluna de 

emissão, quadrados, retângulos, qrcode, entre outros para configurar a emissão pré-

impressa de primeira via e de segunda via utilizando a impressora Zebra GT800. 

2.37. Permitir emissão de contas de primeira via com impressão total sem formulário pré-impresso 

com opção de qrcode para pix vinculado ao código de barras; 

2.38. Permitir cadastro de conta para envio por e-mail com solicitação na sede ou pela internet com 

opção de qrcode para pix vinculado ao código de barras; 

2.39. Permitir o controle das solicitações de envios de contas por e-mail e os cancelamentos com 

data e usuário responsável; 

2.40. Permitir geração de arquivo texto para emissão de contas de primeira via por empresa 

terceirizada em layout pré-definido com opção de qrcode para pix vinculado ao código de 

barras; 

2.41. Permitir emissão de contas de segunda via em formulário pré-impresso com opção de qrcode 

para pix vinculado ao código de barras; 

2.42. Permitir emissão de contas de segunda via com emissão total sem formulário pré-impresso 

com opção de qrcode para pix vinculado ao código de barras; 

2.43. Permitir a emissão de contas de segunda via por referência ou de forma englobada pela 

internet, não permitindo a emissão de contas lançadas em Dívida Ativa com opção de qrcode 

para pix vinculado ao código de barras; 
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2.44. Permitir consulta dos débitos das ligações pela internet; 

2.45. Possibilitar consulta de consumidores de água/esgoto contendo filtros por: código do 

consumidor, código, nome/razão social, cpf/cnpj do proprietário e do inquilino, categoria, rota, 

região, situação, serviço(água/esgoto), inscrição anterior, código de logradouro e endereço 

da ligação. Possibilitar classificação da lista de consulta por: código do consumidor, código, 

nome/razão social ou cpf/cnpj do contribuinte ou do inquilino, inscrição anterior, rota e 

sequência. Possibilitar a utilização de filtros acumulativos, ou seja, podendo utilizar mais de 

um campo para filtrar as informações ao mesmo tempo. Possibilidade de serem incluídos 

novos filtros e novas classificações. Possuir menu interativo na tela possibilitando as 

seguintes consultas do consumidor selecionado: valores/consumos/pagamentos/serviços, 

histórico de descontos, lançamentos de serviços mensais, parcelamentos, alterações de 

proprietário/inquilino e de endereços, débito bancário automático(inclusões, alterações e 

exclusões) e histórico de emissão de declarações de quitações anuais de débitos. Possuir 

menu interativo para atalho rápido de emissão de carne de segunda via do consumidor 

selecionado possibilitando selecionar as referências desejadas. Possuir menu interativo para 

lançamentos diversos do consumidor selecionado: novas inclusões e alterações de 

cadastros, manutenção de descontos, lançamentos de serviços mensais, novos 

parcelamentos de contas em débito ou cancelamentos de parcelamentos em atraso, 

alterações de proprietários/inquilinos e de endereços de entrega, lançamento de leituras e 

releituras da referência atual e da próxima referência, cálculo e recalculo individual e 

manutenção de ordens de corte; 

2.46. Possibilitar baixa manual de pagamentos; 

2.47. Possibilitar baixa automática via arquivo FEBRABAN 44 posições; 

2.48. Possibilitar baixa automática via arquivo de retorno de débito automático; 

2.49. Possibilitar controle e registro de baixas em duplicidade; 

2.50. Permitir o registro de cada baixa com suas respectivas informações como banco, agência, 

conta, módulo, origem da baixa, data de processamento, usuário, data de pagamento e de 

crédito, entre outros; 

2.51. Possibilitar cancelamento de baixas mantendo um histórico da operação; 

2.52. Permitir o controle das taxas bancárias por convênio e arquivo de retorno de forma a 

disponibilizar uma relação das taxas recolhidas por órgão e faixa de data totalizando por valor 

de tarifa; 

2.53. Permitir o controle de registro de retorno já processado no sistema para não permitir baixas 

em duplicidade de forma indevida; 
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2.54. Permitir uma visualização prévia do arquivo de retorno para baixa de pagamento de forma 

detalhada antes da execução efetiva da mesma; 

2.55. Possibilitar geração de arquivo texto de débito automático por convênio; 

2.56. Possibilitar geração de arquivo texto de contas de água/esgoto para a secretaria estadual da 

educação; 

2.57. Permitir histórico das referências de água/esgoto contendo: dados do proprietário/inquilino, 

categoria, leituras, data da leitura, leiturista, consumo real e faturado, médias de consumo 

real e faturado, ocorrência, hidrômetro, situação (ativa, inativa, isenção total, parcelamento, 

cortada, Dívida Ativa), valores calculados, descontados e de isenção, datas de vencimentos 

e de pagamentos, valores pagos, serviços e tarifas cobradas com seus respectivos valores 

calculados, descontados e de isenção, tipo de cálculo da água e tipo de cálculo do esgoto; 

2.58. Possibilitar histórico de alterações de proprietários/inquilinos e endereços de entrega; 

2.59. Possibilitar histórico de cortes/ligações; 

2.60. Possibilitar histórico de serviços mensais; 

2.61. Possibilitar histórico de fechamentos mensais; 

2.62. Possibilitar histórico de recálculos das referências; 

2.63. Possibilitar logs de lançamentos das leituras e releituras; 

2.64. Possibilitar controle de leituras para a próxima referência sem a necessidade do fechamento 

mensal; 

2.65. Possibilitar digitação manual de leituras; 

2.66. Permitir controle de leituras por referência e por coletores sendo que na mesma referência 

seja possível a utilização de mais de um modelo de coletor; 

2.67. Permitir a classificação e reclassificação automática das rotas dos coletores pela inscrição 

imobiliária dividida em distrito, setor, quadra, lote e unidade; 

2.68. Disponibilizar módulo próprio de coletor na plataforma Android e/ou IOS para Smart Device 

já integrado com o sistema e com diversas funcionalidades como: controle de mais de uma 

rota no mesmo coletor, buscas por códigos, nomes, endereços ou hidrômetros, possibilidade 

de alterar a classificação da ordem de leitura, leitura de números ímpares ou pares por 

logradouro, parametrização de visualização de leituras anteriores, médias de consumo, entre 

outras. Lançamento de leitura de confirmação para consumos fora da média para evitar erro 

de digitação, cadastro automático de novo hidrômetro, controle de ocorrências, entre outros. 

Esse aplicativo deverá funcionar de maneira off-line e possuir rotinas de sincronismo com 

servidor de internet para importação e exportação dos dados oriundos do Sistema Desktop; 
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2.69. Disponibilizar o cálculo automático e a emissão simultânea para App próprio na plataforma 

Android e/ou IOS de coletor para Smart Device, permitindo a emissão da fatura em 

impressora térmica no momento da leitura do hidrômetro com opção de qrcode para pix 

vinculado ao código de barras de maneira off-line. A memória de cálculo deverá ser 

sincronizada com ambiente web via webservice. Deverá funcionar off-line, ou seja, sem 

conexão com a internet; 

2.70. Disponibilizar App próprio na plataforma Android e/ou IOS para Smart Device já integrado 

com o sistema web para gerenciamento e lançamento de chamados de serviços, 

possibilitando sua distribuição para as respectivas equipes onde terão todo seu histórico do 

processo de execução registrados pelos agentes de campo. O App deverá registrar as 

posições geográficas de cada etapa do chamado, histórico de fotos, lançamento de 

ocorrências, visualização de débitos pendentes da ligação, histórico de chamados anteriores, 

controle de equipe e agentes responsáveis pelo chamado, gerenciamento das equipes em 

campo de forma online. Cadastro de relatórios de vistas em campo e seu gerenciamento. Os 

chamados poderão ser realizados e acompanhados pelos consumidores através de ambiente 

web; 

2.71. Possibilidade de integração com leitores externos disponibilizando arquivo texto das leituras 

e processando o arquivo texto de retorno; 

2.72. Possibilitar relatórios de crítica das leituras para identificar possíveis falhas; 

2.73. Possibilitar controle de processos de releituras para as leituras relacionadas pelo relatório de 

críticas possibilitando reprocessar apenas as leituras com problemas; 

2.74. Permitir a identificação de cada ligação com hidrômetro se o mesmo é de registro 

geral/coletivo ou de ligação exclusiva; 

2.75. Permitir o cadastro dos hidrômetros relacionados a um hidrômetro de registro geral/coletivo 

por referência de forma a permitir o abatimento dos consumos dos hidrômetros relacionados 

de forma automática; 

2.76. Permitir o histórico e manutenção de trocas e instalações de hidrômetros podendo optar por 

uma leitura inicial para os novos hidrômetros e por cobrança de leitura residual em caso de 

troca; 

2.77. Possibilitar fechamento mensal das referências com verificação de possíveis pendências 

como ausência de leitura ou consumidores sem referência gerada; 

2.78. Possibilitar módulo de simulação de valores que possibilita realizar simulações com tabelas 

e faixas de consumos diferentes, teste de atualização de valores, entre outros, utilizando 

como base de cálculo as leituras da referência atual em operação; 
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2.79. Possibilitar reajuste das tabelas de categorias e faixas de consumo de forma automática; 

2.80. Possibilitar emissão das guias de receitas diversas em padrão febraban; 

2.81. Possibilitar geração automática de Dívida Ativa de água/esgoto por proprietário ou por 

inquilino; 

2.82. Possibilitar geração automática de Dívida Ativa de guias de receitas diversas; 

2.83. Permitir o vínculo das guias de receitas diversas com o cadastro de ligações de água/esgoto; 

2.84. Disponibilizar relatórios de todas as tabelas e cadastros do sistema; 

2.85. Disponibilizar relatórios gerenciais como mapa de faturamento, valores lançados, 

descontados e isentos; 

2.86. Disponibilizar filtros diversos nos relatórios e tipo de classificação de emissão; 

2.87. Disponibilizar relatório de validação de hidrômetros por validade de vencimento e/ou 

metragem, possibilitando a classificação, simples ou combinada, de forma crescente ou 

decrescente, por vencimento e/ou metragem e listando o resultado por rota de leitura para 

execução das substituições dos hidrômetros das ligações; 

2.88. Permitir a importação de arquivos externos para lançamento de doações vinculadas a faturas 

mensais, possuindo o gerenciamento por referência e entidades beneficiadas; 

2.89. Possibilitar o gerenciamento e controle e distribuição dos valores arrecadados em faturas 

mensais das doações recebidas por entidade. 

 

3.  Controle de Arrecadação. 

 

Objetivo: Processar e controlar a arrecadação das receitas. 

 

3.1. Possibilitar cadastro de receitas; 

3.2. Possibilitar cadastro de grupos de receitas contendo as receitas associadas e o padrão de 

lançamento; 

3.3. Possibilitar cadastro do código orçamentário/ficha e seu relacionamento com as receitas do 

sistema; 

3.4. Permitir baixa de pagamento através da captação e processamento de arquivos texto 

disponibilizada pelos agentes arrecadadores conveniados com a Administração; 

3.5. Permitir visualização prévia dos registros a serem baixados via arquivos texto disponibilizado 

pelos agentes arrecadadores conveniados com a Administração relacionando os registros 

desprezados, com baixa em conformidade e com baixa em duplicidade tendo opção de 

selecionar os registros a serem baixados; 
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3.6. Permitir que a baixa de pagamento seja processada de forma manual quando não for possível 

o processamento automático; 

3.7. Permitir que seja impresso um relatório que auxilie na conciliação dos recebimentos, podendo 

ser emitido por data de crédito ou data de pagamento, permitindo filtrar por agente 

arrecadador específico; 

3.8. Permitir que seja impresso um relatório, por agente arrecadador, com toda a classificação 

dos pagamentos recebidos, para que sejam realizados os registros contábeis; 

3.9. Permitir que, durante o processamento, tanto automático quanto manual, dos pagamentos, 

seja identificado se o vencimento da guia de arrecadação coincidiu com um dia não útil, 

prorrogando automaticamente o vencimento da guia de arrecadação para o próximo dia útil; 

3.10. Permitir a geração de arquivo texto dos pagamentos para integração com SOFTWARE 

contábil de terceiros; 

3.11. Permitir o registro das tarifas bancárias cobradas por cada registro de retorno bancário seja 

no padrão FEBRABAN de 44 posições; 

3.12. Permitir o recebimento de débito automático do lançamento de Água e Esgoto. 

 

4. Receitas Diversas. 

 

Objetivo: Calcular, lançar e cobrar os valores referentes às Receitas Diversas. 

 

4.1. O módulo de receitas diversas deverá ser integrado ao Cadastro Técnico Municipal, para a 

manutenção da integridade das informações e confiabilidade dos dados; 

4.2. Possibilitar cadastro de guias de receitas diversas; 

4.3. Possibilitar cadastro de naturezas das guias de receitas diversas; 

4.4. Possibilitar cadastro de setores das guias de receitas diversas; 

4.5. Permitir o cadastro de grupos de receitas por natureza das guias de receitas diversas para 

relacionar com os códigos de receitas a serem lançados no momento do cadastro; 

4.6. Permitir o lançamento e emissão das guias das receitas diversas previstas na Legislação 

atual; 

4.7. Permitir emissão das guias de receitas diversas em padrão febraban com opção de qrcode 

para pix vinculado ao código de barras com segmento 2; 

4.8. Permitir histórico e manutenção de cancelamento das guias de receitas diversas; 

4.9. Permitir o lançamento de cancelamento de parcelas das guias de receitas diversas; 

4.10. Permitir o lançamento de descontos das parcelas das guias de receitas diversas; 



 

 

_______________________________________________________________________________________________ 

licitacao@dmaaeof.com.br                                                                                                                                    DMAAE 

 

4.11. Permitir consulta das guias de receitas diversas contendo filtros por: código da guia, exercício, 

natureza, setor, situação do débito, quantidade de parcelas, opção de Dívida Ativa, tipo de 

lançamento, opção de isenção, por origem, por nome ou razão social, por valor lançado, pelo 

primeiro vencimento; 

4.12. Permitir identificação das guias por módulo de origem, por setor de natureza; 

4.13. Permitir o parcelamento das guias de receitas diversas; 

4.14. Disponibilizar relatórios de todas as tabelas e das guias de receitas diversas com várias 

opções de filtros e de classificação, de débitos, pagamentos e de gerenciamento. 

 

5.  Dívida Ativa. 

 

Objetivo: Inscrição, controle, cobranças fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

 

5.1. O módulo de Dívida Ativa deve ser integrado aos outros módulos do SOFTWARE de tributos, 

taxas e tarifas, a fim de promover a consistência e segurança das informações e possibilitar 

que as consultas de débitos dos contribuintes retratem a real situação do contribuinte; 

5.2. Possuir integração com o Sistema de Execução Fiscal de terceiros; 

5.3. Permitir geração automática de Dívida Ativa de água/esgoto por proprietário ou por inquilino, 

por referência ou por exercício; 

5.4. Permitir geração automática de Dívida Ativa de guias de receitas diversas por exercício de 

vencimento das parcelas; 

5.5. Efetuar a gravação e impressão do Termo de Inscrição em Dívida Ativa de acordo com a Lei 

6.830/1980 – Lei de Execução Fiscal; 

5.6. Permitir a gravação e emissão da Certidão de Dívida Ativa e Petição Inicial de acordo com a 

Lei 6.830/1980 – Lei de Execução Fiscal; 

5.7. Permitir que a Certidão de Dívida Ativa possa ser preparada de forma a englobar os diversos 

débitos de um mesmo contribuinte; 

5.8. Permitir que seja informado no SOFTWARE o número do processo de execução fiscal, 

vinculando-o às devidas inscrições de Dívida Ativa; 

5.9. Possibilitar consulta geral da Dívida Ativa contendo filtros por: exercício, sequência de 

inscrição, código, nome/razão social ou CPF/CNPJ do contribuinte, exercício, inscrição e 

natureza de origem, situação (pendente, com débito e sem débito), livro/folha/sequência, 

opção de negociados com exercício e número de processo, opção de executados com 
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exercício e número de processo, opção de remissão com exercício e número de processo e 

endereço de correspondência; 

5.10. Permitir a emissão de correspondência aos contribuintes notificando-os dos valores inscritos 

em Dívida Ativa; 

5.11. Permitir o parcelamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa de um contribuinte, bem como 

a impressão da guia de arrecadação das parcelas, de acordo com as regras estabelecidas 

na Legislação; 

5.12. Permitir que inscrições em Dívida Ativa sejam canceladas, exigindo que seja informada uma 

justificativa para tal ação; 

5.13. Permitir a impressão das inscrições em Dívida Ativa cancelada a fim de que seja realizado o 

lançamento contábil; 

5.14. Permitir a inclusão dos valores de custas judiciais, honorários no parcelamento de Dívida 

Ativa; 

5.15. Permitir que em um só parcelamento sejam reunidos todos os débitos de um mesmo 

contribuinte passíveis de cobrança; 

5.16. Permitir a renegociação dos parcelamentos, refazendo os cálculos de encargos moratórios, 

de acordo com a legislação, levando em consideração as parcelas já quitadas; 

5.17. Permitir no ato da negociação ou renegociação com o contribuinte, de débitos inscritos em 

Dívida Ativa, a emissão de relatório que conste a simulação da negociação ou renegociação, 

com os valores das parcelas já acrescidos dos encargos moratórios; 

5.18. Permitir que os dados das cobranças possam ser disponibilizados em arquivo texto para 

impressão em gráfica terceirizada com opção de qrcode para pix vinculado ao código de 

barras; 

5.19. Permitir a impressão do livro de Dívida Ativa; 

5.20. Possibilitar simulação de negociação (parcelamento) de Dívida Ativa por contribuinte; 

5.21. Possibilitar controle de processos de negociação (parcelamento) de Dívida Ativa por 

contribuinte; 

5.22. Possibilitar controle de processos de remissão de Dívida Ativa por contribuinte; 

5.23. Possibilitar controle de processos de execução de Dívida Ativa por contribuinte; 

5.24. Possibilitar emissão de carnes no padrão febraban de Dívida Ativa por contribuinte de forma 

individual ou englobada com opção de qrcode para pix vinculado ao código de barras; 

5.25. Possibilitar emissão de carnes no padrão febraban de Dívida Ativa por processo de 

negociação com opção de qrcode para pix vinculado ao código de barras; 
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5.26. Possibilitar emissão de carnes no padrão febraban de Dívida Ativa por processo de execução 

com opção de qrcode para pix vinculado ao código de barras; 

5.27. Possibilitar a atualização de livro, folha e sequência de forma automática; 

5.28. Possibilitar cadastro de advogados; 

5.29. Possibilitar cadastro de varas para execuções fiscais; 

5.30. Possibilitar cadastro de naturezas para Dívida Ativa; 

5.31. Possibilitar histórico de remissões; 

5.32. Possibilitar histórico de negociações; 

5.33. Possibilitar histórico de execuções; 

5.34. Possibilitar consultas por processos de remissão; 

5.35. Possibilitar consultas por processos de negociação; 

5.36. Possibilitar consultas por processos de execução; 

5.37. Permitir a baixa parcial ou total da Dívida Ativa por processo de contencioso; 

5.38. Permitir emissão de envelopes dos processos; 

5.39. Permitir emissão de capas dos processos; 

5.40. Permitir substituição de troca do executado; 

5.41. Possibilitar e disponibilizar qualquer tipo de integração com softwares de terceiros para 

lançamento e controle de todas as rotinas de execução fiscal; 

5.42. Possibilitar e disponibilizar qualquer tipo de integração com softwares de terceiros para 

lançamento e controle de protestos dos Débitos em Dívida Ativa; 

5.43. Permitir emissão em forma de relatórios de todas as tabelas e cadastros da Dívida Ativa, 

assim como das negociações, execuções, protestos, remissões, débitos pendentes, 

pagamentos e relatórios gerenciais diversos. 

 

6.    Protocolo. 

 

Objetivo: Controle de processos de protocolo. 

 

6.1. Permitir o cadastro de departamentos; 

6.2. Permitir o cadastro de assuntos; 

6.3. Permitir o relacionamento de usuários com seu departamento; 

6.4. Permitir a opção de cobrança por assunto, podendo definir o valor para cada assunto e um 

código de receita específica; 

6.5. Controlar a abertura de processos; 
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6.6. Permitir o controle de transferência e recebimento de carga dos processos; 

6.7. Permitir geração de guia de recolhimento, quando definido no assunto, por processo; 

6.8. Permitir a centralização de cargas no departamento de protocolo; 

6.9. Consultas de processos pelo departamento de protocolo; 

6.10. Consulta de processos por usuário (abertura/carga pendente); 

6.11. Permitir o histórico de abertura, carga, transferência e finalização dos processos; 

6.12. Possuir log dos registros de todos os processos do módulo; 

6.13. Permitir a emissão de carnes de forma automática na abertura do processo com possibilidade 

de geração em padrão febraban com opção de qrcode para pix vinculado ao código de barras; 

6.14. Permitir a emissão de relatórios sobre os valores arrecadados por receita ou ficha 

orçamentária; 

6.15. Emissão de relatórios gerenciais diversos; 

6.16. Possibilitar a numeração do protocolo por exercício ou sequencial; 

6.17. Possibilidade de cobrança de expediente atrelado à cobrança da taxa estipulado no assunto; 

6.18. Possibilidade de utilizar o mesmo cadastro de contribuintes para lançamento dos processos. 

 

7. Portal do Consumidor. 

 

Objetivo: Permitir a consulta e emissão de segunda via de faturas de Água e Esgoto. 

Solicitação e gerenciamento de serviços e chamados. Disponibilização de dados cadastrais, 

de contato e integração direta com qualquer mídia digital disponível, permitindo total 

integração com os consumidores. As bases de dados dos módulos Web deverão ser 

sincronizadas com o Sistema Desktop e com os Apps de Chamados e Coletores. Esse 

sincronismo deverá ser efetuado via webservice, possibilitando uma possível integração com 

as demais aplicações. 

 

7.1. Permitir o cadastro do usuário via facebook; 

7.2. Consulta de dados cadastrais; 

7.3. Consulta de faturas e consumos; 

7.4. Gráfico das últimas faturas; 

7.5. Emissão de 2ª via da fatura com opção de qrcode para pix vinculado ao código de barras; 

7.6. Permitir a emissão de segunda via de faturas sem a necessidade de cadastro de usuário, 

utilizando apenas o código de consumidor e de débito automático; 

7.7. Permitir a emissão de faturas quitadas; 

7.8. Solicitação de alteração de vencimento da fatura; 
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7.9. Solicitação de recebimento da fatura digital por e-mail; 

7.10. Solicitação de alteração de endereço para recebimento da fatura; 

7.11. Solicitação de chamados e acompanhamento em tempo real; 

7.12. Consulta do histórico de chamados; 

7.13. Emissão de declaração de quitação de débitos; 

7.14. Administração de várias ligações em um só cadastro; 

7.15. Design Responsivo. 

 

8. APP do Consumidor. 

Objetivo: Permitir a consulta e emissão de segunda via de faturas de Água e Esgoto. 

Solicitação e gerenciamento de serviços e chamados. Disponibilização de dados cadastrais, 

de contato e integração direta com qualquer mídia digital disponível, permitindo total 

integração com os consumidores. As bases de dados dos módulos deverão ser sincronizadas 

com o Sistema Desktop e com os Apps de Chamados e Coletores. Esse sincronismo deverá 

ser efetuado via webservice, possibilitando uma possível integração com as demais 

aplicações.  

 

8.1. O App deverá possuir uma licença dedicada e exclusiva com o nome e logo do DMAAE, 

disponibilizados nas lojas das plataformas Android e IOS. 

8.2. Permitir o cadastro do usuário via facebook; 

8.3. Consulta de dados cadastrais; 

8.4. Consulta de faturas e consumos; 

8.5. Gráfico das últimas faturas; 

8.6. Emissão de 2ª via da fatura com opção de qrcode para pix vinculado ao código de barras; 

8.7. Solicitação de alteração de vencimento da fatura; 

8.8. Solicitação de recebimento da fatura digital por e-mail; 

8.9. Solicitação de alteração de endereço para recebimento da fatura; 

8.10. Solicitação de chamados e acompanhamento em tempo real; 

8.11. Consulta do histórico de chamados; 

8.12. Emissão de declaração de quitação de débitos; 

8.13. Permitir o recebimento de notificações diversas; 

8.14. Disponibilizar acesso e links de todos os dados cadastrais, site e de redes sociais disponíveis 

do departamento de água e esgoto; 

8.15. Consultar as notícias e avisos diversos do departamento de água e esgoto; 

8.16. Administração de várias ligações em um só cadastro; 
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9. Gerenciamento e Controle de Serviços WEB, Leituras e Chamados. 

Objetivo: Permitir a consulta e gerenciamento das informações de chamados, serviços 

diversos e integração com leitura simultânea e Sistema Desktop. A base de dados desse 

software deve ser sincronizada com o Sistema Desktop e com os Apps de Chamados e 

Coletores. Esse sincronismo deverá ser efetuado via webservice, possibilitando uma possível 

integração com as demais aplicações. 

 

9.1. Definição de equipes e responsáveis com opção de gerenciamento por período de utilização 

para cada “viatura”; 

9.2. Gerenciamento de chamados realizando a distribuição para as devidas equipes e definição 

de prioridade; 

9.3. Gerenciamento de solicitações de alteração de vencimento da fatura; 

9.4. Gerenciamento de solicitações de alteração de endereço para recebimento da fatura; 

9.5. Gerenciamento de solicitações de recebimento de fatura por e-mail; 

9.6. Gerenciamento do coletor de leituras de Água/Esgoto; 

9.7. Envio de Notificações para os usuários cadastrados; 

9.8. Gráficos demonstrativo de emissões de faturas por dia; 

9.9. Gráficos demonstrativo de chamados por status; 

9.10. Gráficos demonstrativo de produtividade do leiturista por hora; 

9.11. Gerenciamento das faturas, leituras e leituristas. 

 

10. APP de Leitura e Emissão Simultânea. 

Objetivo: Permitir a importação e exportação de dados de leitura, seu processamento e 

emissão simultânea de faturas de água e esgoto em impressoras portáteis. Gerenciar as rotas, 

leituristas, leituras e demais informações. A base de dados desse software deve ser 

sincronizada com o Sistema Desktop e/ou Web. Esse sincronismo deverá ser efetuado via 

webservice, possibilitando uma possível integração com as demais aplicações. 

 

10.1. Importação de dados dos coletores disponibilizados no servidor com pré-cálculo das faturas; 

10.2. Geração de rotas de leitura por sequência, endereço e hidrômetros; 

10.3. Backup na nuvem (exportação de dados); 

10.4. Emissão simultânea de faturas com opção de qrcode para pix vinculado ao código de barras 

de modo off-line em impressoras bluetooth; 

10.5. Controle de geolocalização de leituristas e leituras; 
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10.6. Confirmação de leituras para consumos fora da média; 

10.7. Lançamento automático de troca de hidrômetros; 

10.8. Lançamento automático de ocorrências; 

10.9. Parametrização para realização da emissão simultânea; 

10.10. O App deve funcionar off-line, ou seja, sem a necessidade de dados móveis para realização 

dos trabalhos de coleta de leituras e emissão de faturas; 

10.11. Deverá ser disponibilizado o App em plataforma Android e/ou IOS, sem a necessidade de 

inclusão nas respectivas lojas. 

 

 

11. APP de Controle de Execução de Chamados. 

Objetivo: Permitir o controle e execução dos chamados e serviços via Smart Device. Esse 

aplicativo deverá usar a base de dados alimentada pelo App de Consumidores, Portal de 

Consumidores, Sistema Desktop e diretamente pela equipe de execução. 

 

11.1. Permite ou não lançamentos de novos chamados; 

11.2. Login por equipe; 

11.3. Chamados separados por equipes; 

11.4. Permitir vários funcionários por equipe; 

11.5. Finalização dos serviços definido por funcionário; 

11.6. Chamados ordenados por prioridade; 

11.7. Permitir a consulta de débitos e históricos do consumidor; 

11.8. Geração de rota no mapa a partir da localização atual para o endereço do chamado; 

11.9. Permite anexar fotos ao chamado em tempo real; 

11.10. Assinatura digital para finalização dos chamados; 

11.11. Recebimento de novos chamados sem necessidade de importação; 

11.12. Consulta de chamados finalizados pela equipe; 

11.13. Lançamento de ocorrência com informações adicionais e foto do local; 

11.14. Controle de geolocalização de todo o processo. 

 

12. Requisitos Técnicos para Banco de Dados e Aplicações referentes 

à Gestão de Água e Esgoto. 
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12.1. A empresa deverá ser portadora dos códigos fontes dos sistemas de informação em questão, 

não sendo permitida a terceirização de suporte, treinamento e manutenção; 

12.2. As aplicações deverão rodar em ambiente multiusuário, arquitetura cliente-servidor ou web; 

12.3. Para os sistemas em arquitetura cliente-servidor, deverão possuir interface gráfica e permitir 

ser executado em ambiente Microsoft Windows 32 e 64 bit, no caso de sistemas “web”, os 

mesmos deverão permitir a execução em mais de um navegador; 

12.4. O sistema deverá armazenar seus dados em banco de dados relacional, podendo ser 

utilizados SGBD gratuitos e pagos; 

12.5. Possuir integridade referencial implementada no próprio sistema e com log de auditoria das 

operações efetuadas pelos usuários. Os sistemas deverão ser em linguagem compilada; 

12.6. A segurança de acesso aos dados implementados deverá ser feita pelo sistema e não pelo 

banco de dados, dispensando o uso de ferramentas do banco para controle de acesso; 

12.7. Possuir ferramenta de alteração de senha pelo usuário sem interferência do CPD pelo usuário 

Administrador/Supervisor; 

12.8. Os módulos “web” deverão ser hospedados em DATACENTER de responsabilidade da 

contratada, sem ônus para contratante e com limite adequado de acesso simultâneo; 

12.9. Possuir políticas que permitam a atualização e melhorias dos programas e tabelas legais; 

12.10. Para sistemas que necessitem de bibliotecas privadas, as mesmas deverão ser 

disponibilizadas pela contratante sem ônus; 

12.11. Permitir acesso simultâneo dos usuários do sistema com total integridade dos dados. 

12.12. Deve ser multiusuário para permitir que cada departamento/usuário atualize ou consulte os 

processos sob sua responsabilidade, podendo mais de um usuário trabalhar, 

simultaneamente, assegurando total integridade dos dados; 

12.13. Não poderão apresentar limitação quanto ao número de usuários simultâneos; 

12.14. Os sistemas deverão ser multi-exercícios, ou seja, permitir que o usuário acesse as 

informações de exercícios diferentes sem sair do sistema; 

12.15. O sistema deve atender toda legislação vigente, e quando necessário haver customizações 

(adequações das leis aprovadas, ou alterações nas leis vigentes aprovadas durante o 

decorrer do contrato) solicitadas pela contratante deverão ser realizadas sem ônus; 

12.16. A contratada fica responsável em fazer a integração com o sistema contábil utilizado pela 

contratante sem ônus; 

12.17. A contratada fica responsável em fazer a integração com o sistema de execução fiscal 

utilizado pela contratante sem ônus; 
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12.18. O sistema da contratante deve rodar no parque de computadores existentes na contratante, 

bem como ser compatível com o parque de impressoras existente; 

12.19. Disponibilizar aplicação web no padrão “responsivo”, ou seja, a aplicação deverá se adaptar 

ao dispositivo utilizado para acesso; 

12.20. Permitir o login de usuário por pelo menos uma das redes sociais mais utilizadas (Facebook 

/ Google+) para aplicações que rodam na web e smart devices, disponibilizando mecanismos 

que possam associar suas inscrições dos diversos módulos do Sistema; 

12.21. Os Apps que serão utilizados em smart devices deverão rodar em ambiente e linguagem 

nativa em ambas as plataformas mais utilizadas no mercado (Android e/ou IOS); 

12.22. Os apps devem permitir o envio de notificações diversas aos contribuintes sem ônus para a 

contratante, rotinas de notícias e links para acesso direto a páginas do site do contratante, 

possuir acesso direto às mídias e rederes sociais, contatos diversos, e-mail e localização 

(mapa) da contratante; 

12.23. As aplicações deverão contar com servidor próprio de e-mails para processamento e envio 

de faturas sem ônus para a contratante. 

12.24. O App principal e disponibilizado aos consumidores do DMAAE deverá possuir uma licença 

dedicada e exclusiva com o nome e logo do DMAAE, disponibilizadas nas lojas das 

plataformas android e ios; 

12.25. A Contratada deverá estar apta em relação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

nº 13.709/2018); 

 

13. Software de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamento. 

OBJETIVO: Permitir o controle e a transparência dos cadastros e procedimentos que são 
imprescindíveis ao processo de controle de pessoal, folha de pagamento e demais 
obrigações legais. 

 

13.1. Banco de Dados: Compatível com Oracle 11G ou superior ou ainda MS-SQL Server 2012 ou 

superior; 

13.2. Servidor WEB/Aplicação: Compatível com Microsoft Windows Server nas versões 2008, 2008 

R2, 2012 ou superior; 

13.3. Estações de trabalho: Compatíveis com Windows Vista, Windows7 e Windows8; 

13.4. Virtualização: Suportar operacionalização em ambiente virtualizado com Oracle Xen 6 ou 

superior, VmWare ESX VSPHERE 5.0 ou superior e Microsoft Hyper-V 2008 ou superior; 

13.5. Possuir a solução totalmente baseada em tabelas de definição, parametrizadas pelos 

usuários classificados como administradores, sem obrigatoriedade de conhecimentos de 
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técnicas ou linguagens de desenvolvimento de sistemas para os usuários classificados 

operacionais; 

13.6. Permitir acesso aos dados por outras aplicações, com base nos recursos de hardware e 

sistema disponíveis na empresa, considerando-se os níveis de segurança; 

13.7. Ser uma solução única, de um único fornecedor, e possuir integração nativa entre todos os 

módulos funcionais inclusive entre as ferramentas de tecnologia, sem necessidade de 

execução de rotinas (automáticas ou não) para compatibilização de dados e sem 

necessidade de redundância de processos; 

13.8. Permitir o gerenciamento do armazenamento de arquivos em diversos formatos e a 

visualização deste; 

13.9. Permitir que a visualização de documentos ou imagens armazenadas por meio de 

visualizador instalado ou via “browsers” de mercado; 

13.10. Permitir que a contratante tenha permissão para alterar o recurso de "help" as suas 

necessidades e adequação aos seus processos; 

13.11. Possuir consultas “on-line” de textos explicativos sobre a utilização do sistema e orientação 

de preenchimento de informações; 

13.12. Permitir que a rotina de “help on-line” seja baseada em modelo hipertexto, permitindo a 

navegação sobre os assuntos e também pesquisas a vocábulos e expressões; 

13.13. Permitir a possibilidade de desenvolvimento de novas funções específicas, integradas ao 

sistema e que estas novas funções possam ser ativadas a partir dos “menus” do próprio 

sistema; 

13.14. Permitir o armazenamento de informações históricas por tempo indeterminado; 

13.15. Permitir que a navegação entre as diversas funções seja realizada através das opções de 

“menu” ou através de comandos diretos e padronizados; 

13.16. Permitir validação automática do dígito verificador de PIS, PASEP, CPF e CNPJ nos diversos 

pontos do sistema onde estas informações sejam tratadas; 

13.17. Permitir o acionamento de rotinas específicas para validação de dados cadastrais dos 

funcionários e dependentes, tela a tela de forma independente; 

13.18. Possuir linguagem própria que possibilite criar diferentes fórmulas de cálculo para 

atendimento a necessidades específicas. Esta linguagem deve ter variáveis e funções 

especializadas para as principais informações dos colaboradores, da empresa, dos cálculos 

e outras, bem como deve possibilitar acesso a informações históricas, tabelas e campos 

customizados; 
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13.19. Possuir ferramenta de gerador de relatório que deve reconhecer a estrutura hierárquica do 

organograma de modo que seja possível totalizar por qualquer nível, bem como fazer a 

quebra de página; 

13.20. O sistema deve ter controle de acesso através de senhas, de modo a garantir a integridade 

e impeça o acesso indevido aos dados, com regras específicas de permissões por usuário e 

grupos de usuários; 

13.21. O sistema deve ser parametrizável pelo usuário/multiusuário, observando restrições de 

acesso de todos os campos, relatórios e atividades; 

13.22. O sistema deve permitir acessos ilimitados e simultâneos; 

13.23. O sistema deve possuir um cadastro único de pessoas; 

13.24. O sistema deve possuir unicidade das informações, preservando a integridade e consistência 

do banco de dados; 

13.25. O sistema deve permitir a manutenção do relacionamento com todos os cadastros/tabelas; 

13.26. O sistema deve prever a possibilidade de que atributos registrados como informação, de 

todas as pessoas envolvidas, possam ser consistidos e mantidos em tabelas; 

13.27. As tabelas armazenadas no banco de dados devem preservar a integridade referencial e 

temporal; 

13.28. O sistema deve permitir que todos os relacionamentos de informações estejam devidamente 

normalizados e mantidos por meio de tabelas; 

13.29. O sistema deve permitir, por meio de tabelas, a realização de mudanças necessárias nos 

parâmetros fundamentais, sem que haja necessidade de compilação dos programas; 

13.30. O sistema deve permitir consultas a informações cadastrais pelos usuários. O usuário deve 

possuir uma senha especial de acesso; 

13.31. O sistema deve ser operado através de interface gráfica, teclado e mouse; 

13.32. O sistema deve ter a interface e os relatórios gerados em língua portuguesa do Brasil; 

13.33. O sistema deve permitir possíveis customizações de acordo com a necessidade do 

contratante; 

13.34. O sistema deve disponibilizar pesquisas com filtros para a recuperação dos dados 

armazenados no banco de dados; 

13.35. O sistema deve permitir que os dados e campos sejam criados para garantir que informações 

incorretas sejam alimentadas, de acordo com as regras de negócio; 

13.36. O sistema deve possibilitar a integração com troca dinâmica de informações entre os seus 

módulos e outros sistemas do contratante; 

13.37. O sistema deve ter módulos interligados / integrados e multiusuário; 
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13.38. O sistema deve permitir a recepção dos dados que estão nos sistemas utilizados pela área 

de Recursos Humanos do contratante; 

13.39. A extração dos dados, conversões, padronizações, complementações e cargas necessárias 

para a conclusão da implantação dos dados utilizados nos sistemas dos Recursos Humanos 

do contratante serão efetuadas através de rotinas desenvolvidas pela contratada, 

dispensando tarefas de digitação ou carga manual pela contratante; 

13.40. O sistema deve controlar a evolução de versões, provendo um conjunto de ferramentas  que 

garanta total segurança no processo de atualização de versões; 

13.41. O sistema deve controlar através de logs as alterações realizadas nos dados de forma 

seletiva, contendo, no mínimo, as seguintes informações: data, hora, usuário, dados 

alterados e conteúdo anterior; 

13.42. O sistema oferecido deve conter, no mínimo, a seguinte documentação, por meio eletrônico, 

e escrito em Língua Portuguesa do Brasil: 

13.43. Manual de Configuração de Instalação e Requisitos do Sistema; 

13.44. Manual do Usuário; 

13.45. Manual do Administrador do Sistema; 

13.46. Manual Técnico; 

13.47. Manual de Implantação; 

13.48. Manual de Referência; 

13.49. Manuais de liberação de versão e apostilas de treinamento; 

13.50. O manual técnico deve incluir a documentação da base de dados do sistema; 

13.51. Caberá à contratada o fornecimento de instrutores em número, competência e experiência 

profissional adequada ao treinamento a ser realizado, primando também pela padronização 

metodológica, didática e de conteúdo programático entre as turmas. Além disso, deverá 

fornecer o sistema e o material didático necessário para a realização dos treinamentos; 

13.52. Com relação aos requisitos do sistema da CONTRATADA, o mesmo deve possuir as 

seguintes características: 

13.53. A aplicação deve ser implementada em arquitetura cliente/servidor ou de três camadas 

(dados, lógica da aplicação e apresentação), sendo que estas camadas estejam nitidamente 

separadas e possam estar fisicamente instaladas em um ou mais equipamentos de 

arquitetura heterogênea. Esta arquitetura deve ainda possibilitar que a CONTRATANTE 

possa efetuar cálculos programados ou por escalonamento quando necessário; 

13.54. Utilizar o TCP/IP como protocolo básico de comunicação entre as diversas camadas da 

aplicação; 
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13.55. Disponibilizar ferramentas que permitam a criação de funcionalidades específicas dentro do 

próprio sistema, viabilizando a criação de interfaces, telas de entrada de dados, consultas, 

visões gerenciais e relatórios; 

13.56. Disponibilizar de forma integrada à aplicação, linguagem de programação estruturada para 

uso no desenvolvimento de novas funcionalidades, relatórios, rotinas e demais recursos que 

permitam a personalização da aplicação conforme as necessidades da CONTRATANTE; 

13.57. Ser compatível com ambiente multiusuário e multi-empresa, permitindo a realização de 

tarefas concorrentes; 

13.58. Possuir interface gráfica de entrada e saída de dados padrão Windows; 

13.59. A solução deve ser compatível com os seguintes navegadores (browsers): Internet Explorer 

6 SP1 (ou superior), Mozilla Firefox nas versões 1.0 / 2.0 / 3.0 ou 3.5 (ou superior), Chrome 

2.0 (ou superior), Safari 3.2 (ou superior); 

13.60. Permitir a definição de horários e datas para processamentos batch, sendo o sistema 

responsável por sua execução; 

13.61. Ser baseado no conceito de transações, mantendo a integridade do Bando de Dados em 

quedas de energia e/ou falhas de sistema ou hardware; 

13.62. Permitir que a aplicação gerencie redundância para fornecer autodisponibilidade e 

distribuição de carga; 

13.63. Possuir padronização do uso de teclas e funções, em todos os sistemas, de forma a facilitar 

o seu aprendizado e operação; 

13.64. Permitir que a foto do colaborador seja armazenada no mesmo banco de dados onde estão 

os demais dados relativos ao colaborador, disponibilizando as imagens para uso em 

relatórios, tais como ficha funcional e crachás; 

13.65. O sistema deve suportar diferentes perfis de usuário, tais como: administrador, técnico, 

operacional, gestor e autoatendimento; 

13.66. O sistema deve possuir aplicativo para atualização de versão que realize todas as 

modificações na base de dados preservando todas as personalizações realizadas: tabelas, 

campos, triggers, stored procedures, chaves e índices; 

13.67. O atualizador de versões deverá mostrar os comandos que realizará na base de dados, a 

partir da análise de impacto entre a versão atual e a nova versão do sistema; 

13.68. Suportar a parametrização de um cadastro contendo os órgãos ou localizações físicas ou 

estabelecimentos do contratante; 

13.69. Possibilitar que os usuários façam a criação de novos atributos numéricos e alfanuméricos, 

para os órgãos, sem a necessidade de alterações em arquivos e/ou objetos do sistema; 
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13.70. Suportar a parametrização de um cadastro contendo os calendários com os feriados que 

serão utilizados para o controle dos empregados de toda a Companhia; 

13.71. Os calendários definidos pelos usuários deverão ser armazenados historicamente com um 

registro para cada ano; 

13.72. Permitir que as estruturas organizacionais definidas sejam a referência para execuções totais 

ou parciais de cálculos e relatórios; 

13.73. Permitir que as estruturas organizacionais sejam definidas de forma hierárquica e que seja 

possível implementar no mínimo 9 níveis de subordinação entre seus elementos; 

13.74. Suportar o armazenamento dos históricos mensais das estruturas, sem limites de tempo; 

13.75. Possibilitar a definição de critérios de segurança de acesso dos usuários a partir dos níveis 

de uma determinada estrutura organizacional; 

13.76. Permitir que sejam associadas tabelas de validação de conteúdo aos novos atributos 

definidos pelo usuário para os elementos das estruturas organizacionais; 

13.77. Resultados de cálculos da folha disponíveis em qualquer nível da estrutura; 

13.78. Permitir que sejam cadastradas, além das estruturas organizacionais, estruturas de postos 

de trabalho. Estas podem tratar-se de estruturas funcionais ou estruturas extras permitindo 

assim que a contratante possa cadastrar estruturas para os mais variados usos tais como 

brigadas de incêndio, CIPA, estruturas de aprovação de processos, execução de projetos, 

dentre outros; 

13.79. Definição e parametrização livre dos códigos de proventos, descontos e bases, e suas 

respectivas fórmulas de cálculos, condições lógicas, incidências, sequência de cálculo e 

controles, feita pelos usuários de maneira simples e flexível, no idioma português, e sem a 

necessidade de conhecimento e aplicação de linguagens de programação; 

13.80. Permitir o Armazenamento dos dados pessoais, de endereço residencial, de identificação e 

de documentação das pessoas que possuam algum vínculo funcional com a corporação; 

13.81. Permitir que o usuário possa definir, através de parametrização, qual o documento desejado 

para o controle e verificação das pessoas cadastradas (CPF, PIS, PASEP ou Identidade); 

13.82. Tratamento de aviso ao usuário quando da inclusão de uma pessoa que já esteja cadastrada 

na contratante e que já possua algum tipo de vínculo como empregado, aposentado, 

dependente, pensionista ou candidato; 

13.83. Permitir o cadastramento de novos empregados com admissão em competências futuras 

garantindo que essas pessoas não serão consideradas no processamento da folha do mês 

corrente nem nos relatórios demonstrativos e de controle desta folha; 
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13.84. Tratamento de diversas categorias funcionais, tais como: promotores, procuradores, 

concursados, empregados CLT estáveis e em período de experiência, ocupantes de 

empregos comissionados, requisitados, aposentados, pensionistas, estagiários, jovens 

aprendizes, pensionistas de alimentos, etc, com cadastros independentes, dados 

diferenciados, tratamento de segurança e regras de pagamento específicas para cada 

categoria; 

13.85. Tratar e controlar as informações cadastrais dos empregados, consistindo em: 

13.86. Dados Pessoais; 

13.87. Dados Funcionais; 

13.88. Dados Bancários; 

13.89. Designação para Cargo em Confiança; 

13.90. Dependentes; 

13.91. Evolução Funcional; 

13.92. Evolução Salarial; 

13.93. Contribuição Sindical Urbana; 

13.94. Carteiras de Trabalho; 

13.95. Contas do FGTS; 

13.96. Férias; 

13.97. Transferências; 

13.98. Tempo de Serviço; 

13.99. Históricos diversos; 

13.100. Complementação de Aposentadoria; 

13.101. Empregados Cedidos; 

13.102. Cálculo de Margem Consignável; 

13.103. Consignações; 

13.104. Diferenças com Retroatividade; 

13.105. Tratar e controlar as informações cadastrais dos estagiários e menores aprendizes: 

13.106. Controlar as informações dos estudantes selecionados para a realização do estágio e do 

menor aprendiz. 

13.107. Dados Pessoais; 

13.108. Períodos de recesso; 

13.109. Controle de escolaridade – nível, período e ano; 

13.110. Impressão de relatórios de estágio a vencer a partir de determinada data; Dados do Menor 

Aprendiz; Início, Término, Lotação, Supervisor; 
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13.111. Dados Bancários; 

13.112. Históricos diversos; 

13.113. Períodos de férias. 

13.114. Permitir a definição e tratamento automático de prioridades de descontos, evento a evento 

de desconto, na ocorrência de saldos negativos; 

13.115. Utilização de fórmulas, rotinas padrão, rotinas específicas e critérios de médias na 

parametrização das verbas; 

13.116. Permitir a particularização das fórmulas de cada verba por lotação, cálculo, cargo, categoria 

funcional, empregado, pensionista e pensionista de alimentos; 

13.117. Definição de participação das verbas nas diversas rotinas legais; 

13.118. Definição das verbas que devem ou não ser contabilizadas; 

13.119. Parametrização de um cadastro de tabelas de cálculos (INSS, IRRF, Salário Família, etc) 

cujos valores e/ou percentuais devem ser armazenados historicamente, sem limite de 

tempo; 

13.120. Execuções de cálculos totais (toda a Contratante), parciais (determinadas lotações e/ou 

categorias funcionais) ou individuais (um empregado); 

13.121. Processar e gerar automaticamente os cálculos referentes a: 

13.122. Ocorrências apuradas no Sistema de Frequência; 

13.123. Empregados Ativos: Salários, Horas Extras, Adicionais, Benefícios, Descontos 

Compulsórios e Voluntários; 

13.124. Medidas judiciais: Pensão de Alimentos; 

13.125. Estagiários e Menores Aprendizes; 

13.126. Pagamentos Avulsos; 

13.127. Férias; 

13.128. Empréstimo de Férias; 

13.129. Substituições de Cargos Comissionados; 

13.130. Rescisão de Contrato; 

13.131. Arquivo para emissão dos contracheques e ficha financeira; 

13.132. Emissão de relatório “Analítico de Folha de Pagamento”; 

13.133. Emissão de relatório “Resumo da Folha de Pagamento”; 

13.134. Emissão de relatório “Ficha Financeira Anual”; 

13.135. Emissão de relatório “Recibo de Pagamento”, sendo que o “layout” de impressão deve ser 

adaptável às necessidades da contratante; 
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13.136. Possibilidade de parametrização, pelo usuário, de mensagens para impressão no “Recibo 

de Pagamento” diferenciadas por órgão ou por emprego; 

13.137. Execuções em tempo real e com resultados em vídeo ou impressora, conforme opção do 

usuário no momento da execução; 

13.138. Emissão de resultados em meio magnético e/ou em papel, para relatórios legais, conforme 

especificações das entidades solicitantes; 

13.139. Geração de arquivos de créditos bancários, dos empregados, pensionistas, associações e 

sindicatos para diferentes bancos, com a possibilidade de envio físico de mídias ou 

transmissão eletrônica; 

13.140. Permitir o registro de remunerações diferenciadas por postos de trabalho ocupados pelo 

empregado. O sistema deverá ainda permitir o registro e cálculo de remunerações de postos 

adicionais que o empregado ocupar; 

13.141. Integração nativa com os módulos de cadastro de pessoal, promoções, transferências, 

frequência, afastamentos, férias, benefícios diretos, vale transporte, contagem de tempo de 

serviço, segurança do trabalho e medicina ocupacional; 

13.142. RESCISÃO DE CONTRATO: 

13.143. Bloqueio do empregado desligado para efeitos de tratamento normal, sem que o mesmo e 

seus históricos sejam excluídos do sistema; 

13.144. Tratamento diferenciado das diversas situações de rescisão: rescisão voluntária, demissão 

sem justa causa, demissão com justa causa, aposentadoria, falecimento, etc; 

13.145. Tratamento da readmissão de empregados desligados, com ou sem solução de 

continuidade (mantendo o mesmo registro e históricos anteriores ou criando um novo 

registro); 

13.146. Possibilidade de parametrização dos diversos cálculos de rescisão de contrato; 

13.147. Possibilidade de parametrização de cálculos de rescisão de contrato complementar; 

13.148. Emissão do relatório “Termo de Rescisão de Contrato”; 

13.149. Emissão da GRFC e Comunicado de Dispensa; 

13.150. Emissão de relatório demonstrativo dos cálculos de média para facilitar os processos de 

homologação da rescisão junto aos sindicatos e Ministério do Trabalho e Emprego; 

13.151. Gravação automática de “trilhas” de auditoria (logs) e registros de controle; 

13.152. HISTÓRICOS: 

13.153. Gerar automaticamente os registros de históricos funcionais relativos às mais importantes 

ocorrências de cada empregado: admissão, alteração de dados cadastrais (nome, 

documento, salário, cargo, função, lotação, categoria funcional, vínculo empregatício, 
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jornada de trabalho, conta corrente de pagamento, etc), advertência, suspensão, demissão, 

aposentadoria e falecimento; 

13.154. Gerar automaticamente os registros de históricos financeiros relativos aos cálculos 

executados para cada empregado; 

13.155. Gerar automaticamente os registros de históricos funcionais relativos aos dependentes dos 

empregados; 

13.156. Gerar automaticamente os registros de históricos funcionais relativos aos pensionistas dos 

empregados; 

13.157. Gerar automaticamente os registros de históricos financeiros relativos aos pensionistas dos 

empregados; 

13.158. Os históricos financeiros dos empregados e pensionistas devem ser armazenados de forma 

permanente, sem limites de tempo, e devem estar disponíveis para acesso “on-line” a 

qualquer período; 

13.159. Os históricos funcionais dos empregados, dependentes e pensionistas devem ser 

armazenados de forma permanente, sem limites de tempo, e devem estar disponíveis para 

acesso “on-line” a qualquer período; 

13.160. O histórico funcional, além das informações relativas a cada evento, deve permitir o 

tratamento e armazenamento das seguintes informações: data de referência, data de 

validade, motivo, data de publicação no Boletim Interno, data de aplicabilidade e 

embasamento legal de cada ocorrência; 

13.161. Toda geração de registros históricos deve ser temporal, ou seja, não podem ser removidos 

os registros já existentes, e sim gravados os novos registros relativos a cada novo evento; 

13.162. Esta base de dados históricos deve ser usada na geração de demonstrativos, ficha 

financeira, ficha de registro, rotinas legais mensais, rotinas legais anuais, cálculos 

retroativos, integração contábil, etc; 

13.163. FÉRIAS: 

13.164. Geração e controle automático dos períodos aquisitivos de férias de cada empregado 

quando da sua admissão e aniversários de admissão; 

13.165. Integração nativa com o sistema de freqüência, e cadastros de afastamentos e licenças 

para efeitos de controle de eventual perda de direito ou redução dos dias de direito a férias; 

13.166. Possibilidade de tratamento e controle de programações de pagamento e programações de 

gozo de férias, de forma independente para cada período aquisitivo de cada empregado, 

com possibilidade de múltiplas parcelas de programações; 
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13.167. Parametrização dos critérios e regras de controle de férias para os empregados, indicando 

no mínimo: quantidade de dias de direito por período aquisitivo, regras para dedução de 

dias de direito por motivo de faltas não justificadas e quantidade de parcelas permitidas para 

programações de pagamento e programações de gozo de férias; 

13.168. Parametrização e conseqüente ativação de rotinas e critérios específicos para validação e 

controle das programações de férias; 

13.169. Parametrização dos diferentes cálculos e recálculos de férias individuais, assim como suas 

interferências na folha de pagamento; 

13.170. Parametrização dos critérios de apuração e cálculo de médias diferenciadas para cada 

código de crédito ou desconto; 

13.171. Parametrização dos critérios para cálculo dos valores de provisão de férias, acumulado e 

mensal, para cada empregado; 

13.172. Gerenciamento de férias individuais por lotação; 

13.173. Armazenamento histórico, de períodos aquisitivos e programações de férias, sem limite de 

tempo e com possibilidade de acesso “on-line” a qualquer período; 

13.174. Emissão de relatório gerencial de férias, por funcionário, contendo os seus períodos 

aquisitivos em aberto, saldo de pagamento de férias, saldo de gozo de férias e data limite 

para programação; 

13.175. Emissão do relatório “Aviso de Férias”, sendo que o “layout” de impressão deve ser 

adaptável às necessidades da contratante; 

13.176. O sistema deverá efetuar bloqueio na programação de férias de promotores e procuradores 

quando o número máximo permitido de profissionais já possuírem férias programadas, 

garantindo assim que um percentual mínimo de procuradores e promotores esteja 

disponível para a execução dos serviços; 

13.177. Ao efetuar a programação de férias o sistema deverá permitir a indicação do colaborador 

substituto, prevendo inclusive o pagamento de adicionais de substituição ao colaborador 

indicado; 

13.178. Gravação automática de “trilhas” de auditoria (logs) e registros de controle para os períodos 

aquisitivos de férias, para as programações de pagamentos e gozo de férias. 

13.179. PROGRESSÕES, PROMOÇÕES E TRANSFERÊNCIAS: 

13.180. Permitir a administração dos diferentes processos de progressão, promoção e transferência 

de pessoal com a obrigatoriedade de duas fases: inclusão e efetivação ou confirmação. 

Estas duas fases podem ou não ser autorizadas para um mesmo usuário; 

13.181. Disponibilizar funções de consulta do quadro de vagas por lotação; 
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13.182. Permitir que nesta função os usuários possam indicar, de forma individual ou coletiva, as 

alterações de cargo, função, lotação, órgão/estabelecimento, salário, tipo de salário e 

categoria funcional; 

13.183. Permitir que sejam inseridas rotinas de validação específicas para tratamento dos dados 

destas funções; 

13.184. Geração automática de histórico funcional, sem limite de tempo, sendo que cada um destes 

registros armazene no mínimo as seguintes informações: dado que está sendo alterado, 

data de referência, data de validade, motivo, data de publicação no Boletim Interno, data de 

aplicabilidade e embasamento legal; 

13.185. Integração nativa com o módulo de controle de vagas; 

13.186. Gravação automática de “trilhas” de auditoria (logs) e registros de controle. 

13.187. TRATAMENTO DE IMAGENS: 

13.188. Suportar o armazenamento e tratamento de diferentes imagens associadas aos 

empregados (fotos, documentos, etc); 

13.189. Permitir que as imagens sejam armazenadas no mesmo banco de dados onde estão os 

demais dados relativos aos empregados da contratante, simplificando o gerenciamento das 

cópias de segurança e disponibilizando as imagens para uso inclusive de relatórios, tais 

como ficha funcional e crachás; 

13.190. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO: 

13.191. Permitir que a contagem de tempo de serviço seja feita para cada empregado, de forma 

parametrizável; 

13.192. Parametrização do controle e contagem independente de tempo de serviço para efeitos de 

concessão de, no mínimo, os seguintes benefícios: aposentadoria, adicionais por tempo de 

serviço e progressão funcional; 

13.193. Integração nativa com o sistema de frequência, cadastro de afastamentos, licenças, férias 

e cálculos. 

13.194. ENCARGOS SOCIAIS – RELATÓRIOS E ROTINAS LEGAIS: 

13.195. GFIP (geração do arquivo com informações para recolhimento de FGTS e GPS, tratamento 

dos diversos tipos de recolhimentos existentes); 

13.196. Informe de Rendimentos (empregados, aposentados e pensionistas de alimentos); 

13.197. DIRF (geração do arquivo anual e possibilidade de junção de arquivos). 

13.198. RAIS; 

13.199. Cadastramento e pagamento automatizado do PIS/PASEP; 

13.200. Pagamento automatizado de PIS; 



 

 

_______________________________________________________________________________________________ 

licitacao@dmaaeof.com.br                                                                                                                                    DMAAE 

 

13.201. CAGED; 

13.202. PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário integrado com os tratamentos previstos nos 

requisitos de Saúde e Segurança do Trabalho); 

13.203. TROCA DE MENSAGENS PARA ATENDER AO E-SOCIAL(WEB): 

13.204. A Solução deverá atender também às exigências do eSocial, tendo um módulo para a 

geração, gestão e envio de todos os arquivos (mensageria), inclusive de arquivos gerados 

por outros sistemas, desde que no formato XML do eSocial; 

13.205. Permitir a gestão do eSocial, transmitindo para o ambiente da RFB no mínimo das 

informações da folha de pagamento, saúde e segurança ocupacional e jornada de trabalho; 

13.206. Permitir o envio das informações necessárias para o eSocial antes da entrada em produção 

da nova solução, considerando informações contidas na solução atual, para garantir o 

cumprimento de prazo junto ao governo federal; 

13.207. Permitir fazer a governança dos eventos e transmissões, realizando o controle de protocolos 

de retorno; 

13.208. Fazer a consistência dos leiautes antes do envio; 

13.209. Atender todas as obrigações do eSocial para autônomos, incluindo a geração de arquivos 

para envio; 

 

CAPÍTULO II – PRAZOS DE EXECUÇÃO 

Para instalação, configuração e transferência dos dados existentes nos sistemas em utilização, 

parametrização, adequação, testes, treinamento, suporte técnico, manutenção e atualização do 

SISTEMA, incluindo a locação dos sistemas e serviços complementares descritos no edital a 

CONTRATADA deverá obedecer às especificações contidas neste roteiro e utilizar 

metodologia fundamentada em princípios e técnicas, observando as descrições e os prazos 

definidos em cada uma das seguintes atividades. 

1. Implantação Instalação e configuração dos programas que fazem parte da solução. 

Fornecimento de toda a documentação e mídias relativas ao SISTEMA, bem como sua 

instalação e configuração, pela CONTRATADA. 

Prazo: O prazo para a conclusão desta atividade é de até 30 (trinta) dias após a emissão 

da ordem de serviço. 

2. Parametrização e Adequação do SISTEMA para Atender as Funcionalidades Específicas  



 

 

_______________________________________________________________________________________________ 

licitacao@dmaaeof.com.br                                                                                                                                    DMAAE 

 

Descrição: Análise, revisão, detalhamento, especificação de regras de negócio, parametrização 

e adequação do SISTEMA no que diz respeito às funcionalidades dos sistemas contratados 

para seu adequado funcionamento para a CONTRATANTE. 

Prazo: O prazo para a conclusão desta atividade é de até 30 (trinta) dias após a emissão 

da ordem de serviço. 

3.  Parametrização e Adequação e testes do SISTEMA para a execução das Rotinas Mensais e 

Anuais  

Descrição: Implementação e testes das funcionalidades averiguando a consistência do 

SISTEMA, no cumprimento das obrigações periódicas da CONTRATANTE tais como 

fechamentos contábeis, cálculo da Folha, prestações de contas, fechamento de procedimentos 

licitatórios, etc.  

Nesta atividade, poderá ocorrer, se for o caso, o processamento em paralelo com o sistema 

existente para comparações a serem aprovadas pela CONTRATANTE. 

Prazo: O prazo para a conclusão desta atividade é de até 30 (trinta) dias após a emissão 

da ordem de serviço. 

4. Treinamento dos Administradores e Usuários do SISTEMA 

Treinamento voltado para administradores do SISTEMA, com o objetivo de capacitá-los a 

utilizar as funções de gerenciamento. 

Treinamento voltado para servidores públicos, usuários do SISTEMA, com o objetivo de 

capacitá-los a utilizar todas as suas funcionalidades. 

Prazo: até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço e o material didático será 

de responsabilidade da CONTRATADA 

Os Treinamentos serão realizados na sede da CONTRATADA que fornecerá sala de aula com 

a infraestrutura necessária. 

Número de Treinadores: O número de treinadores fica a cargo da CONTRATADA.  

Número de Treinados: A CONTRATADA obterá as informações necessárias para 

dimensionar a demanda de treinamento e quantidade de Administradores e usuários a serem 

treinados durante a realização da visita técnica. 

Duração: a CONTRATADA apresentará após a assinatura do contrato o plano de treinamento 

que deverá ser aceito pela CONTRATANTE contendo as horas aulas a serem ministradas  
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5. Validação Final da implantação e pleno funcionamento dos sistemas 

Descrição: Reconhecimento pela CONTRATANTE de que os sistemas estão em 

funcionamento normal, realizando testes, verificando documento, colhendo depoimentos de 

servidores responsáveis pelas áreas para que seja certificado o atendimento das especificações 

contidas neste Termo de Referência, no que diz respeito às funcionalidades dos sistemas 

contratados. 

Prazo: até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 

6. Locação dos sistemas e serviços complementares 

Trata-se do relacionamento entre as partes durante a vigência da locação dos sistemas, em 

especial da oferta de serviços técnicos, realizados à distância, para solucionar, verbalmente ou 

por escrito, questionamentos técnicos apresentados, de casos concretos que sejam 

correlacionados ao uso do sistema contratado e de questões de informática relacionadas à 

operacionalização do sistema ou atendimento “in loco” solicitado pela contratada com a 

mesma finalidade e neste caso havendo pagamento de horas técnicas, ou mesmo para a 

implantação, parametrização e configurações avançadas do sistema que não foram executadas 

na implantação. A CONTRATANTE pagará mensalmente por estes serviços desde a 

assinatura do contrato, devendo observar os prazos para implantação de cada sistema, a partir 

do qual poderá ocorrer suspensão parcial ou total dos pagamentos, bem como as demais 

sansões legais por inadimplência. 

7. Prazo e Cronograma de Implantação dos sistemas 

O prazo de implantação do SISTEMA será de, no máximo, 30 (trinta) dias, contados da data 

de emissão da ordem de serviço. 

Caso a CONTRATADA oferte, em sua proposta comercial, prazo menor que o indicado acima, 

será considerado o prazo constante da sua proposta, devendo o novo desembolso ser aprovado 

pela CONTRATANTE. 

8. A inadimplência do prazo de implantação poderá suspender pagamento do sistema não 

implantado, sem prejuízo de outras punições cabíveis. 

9. A não conclusão da implantação ou o seu atraso provocado por descumprimento de 

obrigações da CONTRATANTE, tais como ausência de rede de dados ou equipamentos, não 

indicação de servidores públicos para treinamentos e operação do sistema, não interromperá o 

pagamento das parcelas mensais de cada sistema exceto na hipótese de retardamento acordado 

entre as partes. 
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10. Será permitida a subcontratação ou terceirização dos serviços relacionadas às atividades 

acessórias da prestação de serviços tais como: suporte técnico, assessoria “in loco”, migração, 

implantação e treinamento. 

 

CAPÍTULO III - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS DE PREÇOS 

1) A proposta de preço deverá conter os seguintes itens: 

a) Valor da locação dos sistemas de forma individualizada e totalizada como também por mês 

e por ano; 

b) Valor de Horas Trabalhadas para assistência “in loco” e para treinamentos adicionais:  

Poderá a CONTRATADA, a seu critério, solicitar à CONTRATANTE atendimento em suas 

dependências, de assessoramento, assistência técnica ou mesmo solicitar treinamentos a novos 

funcionários ou reciclagem na forma prevista dos complementares descritos no edital e seus 

anexos. A remuneração destes serviços se dará através da medição de horas trabalhadas 

aprovada pela CONTRATANDE, multiplicados pelo valor unitário da Hora técnica apurado 

no julgamento desta licitação, não devendo, portanto, ocorrer qualquer tipo de reembolso em 

razão de despesas relativas a passagens, hospedagem, transporte local e alimentação. 

Fica estimada a quantidade de 25 horas disponíveis para o período contratual de 12 (doze) 

meses. 

c) VALOR para a execução das atividades de IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS previstas 

neste Termo de Referência: 

• Implantação Instalação e configuração dos programas que fazem parte da solução 

• Transferência de Dados Cadastrais e Históricos 

• Parametrização e Adequação do SISTEMA para Atender as Funcionalidades Específicas  

• Parametrização e Adequação e testes do SISTEMA para a execução das Rotinas Mensais e 

Anuais  

• Treinamento dos Administradores e Usuários do SISTEMA 

•  Validação Final da implantação e pleno funcionamento dos sistemas 
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2) Todas as despesas relativas a passagens, hospedagem, transporte local e alimentação, 

decorrentes de manutenções adaptativas no site para realização da implantação serão a cargo 

da CONTRATANTE. 

 

 

CAPÍTULO IV - INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

a) Equipe Técnica 

Para a implementação do SISTEMA a CONTRATADA deverá disponibilizar em sua equipe 

responsável pelos trabalhos, técnicos devidamente qualificados. O dimensionamento desta 

equipe deverá ser compatível com o trabalho de implantação a ser executada no prazo de 30 

(trinta) dias, conforme definido neste Termo de Referência. 

A empresa licitante deverá comprovar experiência na execução do objeto do Termo de 

Referência. A comprovação deverá ser feita mediante a apresentação de Atestado ou 

Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, evidenciando que a equipe executa ou executou, satisfatoriamente, serviços 

equivalentes ao objeto desta contratação. 

A utilização de equipe de apoio pela CONTRATADA ficará a seu cargo e as suas expensas. 

 

b) Etapas para o desenvolvimento do projeto 

• Implantação do Sistema  

A CONTRATADA deverá implantar o SISTEMA e executar todos os serviços em 

conformidade com as especificações técnicas, condições, objetivos estabelecidos, prazos 

definidos e demais elementos informadores integrantes deste Termo de Referência.  

Para cada um dos módulos ou componentes da solução fornecida, o serviço de instalação 

compreende as seguintes atividades, que deverão ser executadas pelos técnicos da 

CONTRATADA: 

- planejamento da instalação;  

- instalação dos módulos ou componentes;  

- parametrização;  

- testes unitários e integrados;  

- geração de documentação de todas as etapas;  

A implantação e a configuração dos ambientes tecnológicos e operacionais ficarão a cargo da 

CONTRATADA com o acompanhamento de servidores designados pela administração.  

A equipe da CONTRATADA deverá, também, monitorar os níveis de utilização e desempenho 

do sistema, recomendando ajustes nos parâmetros do ambiente sempre que necessário. Deverá, 

também, garantir a eliminação de erros detectados que prejudiquem o funcionamento do 

sistema e, também, atualizações de versões decorrentes de alterações legais ou tecnológicas 

e/ou qualquer outra evolução no produto padrão, oferecida espontaneamente pela contratada. 

As adequações decorrentes de mudanças na legislação vigente deverão ser executadas, durante 
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a vigência do contrato, sem ônus para o CONTRATANTE, de forma plena, observando as 

obrigações e os prazos legais.  

Na conclusão da fase de implantação dos sistemas, deverá ser apresentado à administração um 

resumo executivo das atividades realizadas e dos resultados alcançados durante o período de 

sua instalação lavrando um documento certificando a conclusão. 

• Treinamento 

A CONTRATADA deverá garantir a realização de treinamentos a serem realizados em suas 

dependências, abrangendo operação, parametrização, administração e suporte técnico do 

sistema.  

As datas e horários dos treinamentos serão definidos em comum acordo entre as partes assim 

como eventuais mudanças de local. 

• Manuais do Sistema 

Documentação Técnica do Sistema 

Deverá ser entregue a CONTRATANTE os manuais completos dos sistemas, com as 

instruções necessárias ao uso de suas respectivas funcionalidades.  

Suporte Técnico, Manutenção e Atualização de Versões do SISTEMA 

Os serviços de manutenção do sistema deverão ser executados exclusivamente pela 

CONTRATADA, seja nas instalações da CONTRATANTE ou meio eletrônico –hat net, e-

mail,  hat ou VPN, durante os dias úteis e em horário comercial, devendo-se respeitar os 

critérios de segurança e disponibilidade adotados pela CONTRATANTE. 

Os serviços de manutenção do sistema a serem contratados pela ADMINISTRAÇÃO devem 

ser incluídas na proposta de preço dos licitantes: 

 

a) MANUTENÇÃO CORRETIVA – A primeira atividade de manutenção decorre porque não 

é razoável presumir que a atividade de testes descobrirá todos os erros latentes na implantação 

de um grande sistema de software. Durante o uso de qualquer sistema de grande porte, erros 

ocorrerão e deverão ser relatados ao desenvolvedor. O processo que inclui o diagnóstico e a 

correção de um ou mais erros, e, ainda, alterações decorrentes de mudanças na legislação, é 

denominado MANUTENÇÃO CORRETIVA. 

 

b) MANUTENÇÃO PREVENTIVA ou EVOLUTIVA – A segunda atividade de manutenção 

ocorre quando o sistema é modificado para melhorar a confiabilidade ou possíveis 

manutenções futuras ou para oferecer uma base melhor para futuras ampliações.  

 

c) ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO – Compreende itens de manutenção preventiva/evolutiva 

ou adaptativa, lançadas pela contratada em novas versões do sistema. 

As alterações decorrentes de modificações legais ou de erros do SISTEMA serão realizadas 

sem ônus adicionais para a CONTRATADA, durante o período de vigência do contrato. 

 

CAPÍTULO V- LICENCIAMENTO DE USO DO SISTEMA 

 

O contrato será na modalidade cessão do direito de uso dos SISTEMAS especificados e dará 

direito à utilização de todas as ferramentas constantes da proposta da CONTRATADA. 
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1- Os serviços de garantia ofertados, por meio do suporte técnico, da manutenção e da 

atualização de versões conterão todos os objetos do contrato. 

2- A proposta comercial do licitante deverá abranger as licenças de uso para os ambientes de:  

a) produção, b) manutenção, c) teste, e d) treinamento. 

3- Para efeito de garantia de continuidade dos serviços dependentes do SISTEMA, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar cópia dos programas fonte para a CONTRATANTE 

nos casos de falência ou extinção. Essa cópia deverá ser atualizada pela CONTRATADA até 

a última versão do código-fonte do SISTEMA colocado em produção. 

4- A CONTRATADA tem o direito de utilizar todos os métodos de construção, projetos, 

softwares e outras propriedades intelectuais protegidas ou não, necessárias à completa 

implantação do sistema, e obrigando também a, utilizar os bancos de dados, os softwares e 

plataformas operacionais existentes na CONTRATANTE, caso contrário deverá a 

CONTRATADA assumir os custos referentes a qualquer mudança. 

5- Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, todo e qualquer ônus, custo ou 

despesa com o pagamento de royalties, direitos autorais ou qualquer outro em virtude do uso 

de processo sigiloso ou invenção, patenteada ou não, relativa a artigo, dispositivo ou 

equipamento, métodos de construção, inclusive componentes desenvolvidos por terceiros, ou 

pela própria CONTRATADA, utilizados na execução do sistema, comprometendo-se a 

CONTRATADA a isentar a CONTRATANTE, seus dirigentes, servidores ou prepostos, de 

responsabilidade de qualquer natureza ou espécie com relação aos referidos ônus, custos e 

despesas, ainda que apurados ou cobrados após o término do Contrato, exceto dos programas 

existentes na CONTRATANTE na data da assinatura do Contrato, ainda que sejam 

posteriormente utilizados. 

Ouro Fino, 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 

ANTÔNIO ALEXANDRE CARVALHO 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

_______________________________________________________________________________________________ 

licitacao@dmaaeof.com.br                                                                                                                                    DMAAE 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2023 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

A empresa................inscrita no CNPJ sob o nº......................., com sede à ..............................., 

neste ato representada pelo (s) diretores ou sócios, 

nome....................RG.........................CPF...............endereço........., estado 

civil.........................., profissão......................, nacionalidade........., naturalidade............., pelo 

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu (s) bastante Procurador (es) o  (s) 

Senhor (es), nome............, RG....................., CPF................., endereço........., estado 

civil.........................., profissão......................, nacionalidade........., naturalidade............., a 

quem confere (m) amplos poderes para junto o Departamento MUNICIPAL AUTÔNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO - OURO FINO., praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 046/2023, usando dos recursos 

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes poderes especiais para desistir de recursos, 

interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 

transigir, desistir, firmas compromissos ou acordos, assinando contratos, receber e dar 

quitação; podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para representar para a licitação 

acima referenciada. 

 

Local e Data 

 

 

_____________________________ 

Assinatura 

 

Obs.: Esta Procuração só é valida com firma reconhecida. 
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                                                                  ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2023 

 

DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

Ao Sr. Pregoeiro, 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - OURO 

FINO. 

 

 

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, inciso VII da Lei Federal nº 

10.520/2002, a empresa............ (razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para participar do Pregão Presencial acima referenciado, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CESSÃO DE DIREITO DE USO 

TEMPORÁRIO DE SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO DO DMAAE DE 

OURO FINO NAS SUAS DIVERSAS ÁREAS E CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA 

TÉCNICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

 

Local e Data 

 

 

 

_______________________________ 

NOME: 

CPF/RG 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CESSÃO DE 

DIREITO DE USO TEMPORÁRIO DE SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO 

DO DMAAE DE OURO FINO NAS SUAS DIVERSAS ÁREAS E CONTRATAÇÃO DE 

ASSESSORIA TÉCNICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2023 

Validade da Proposta: 60 dias 

 

Prezados Senhores; 

Após analisarmos toda a documentação, constante da licitação supra referida, Edital e 

respectivo anexo e tomarmos conhecimento de suas condições, em nome da 

empresa................, com sede........, inscrita no CNPJ sob o nº .........., propomos executar sob 

nossa inteira responsabilidade, o objeto do Edital do Pregão Presencial 046/2023 nos temos 

previstos, pelo preço total 

 

OBJETO  

 

ITEM 1 – CONVERSÃO DE DADOS / IMPLANTAÇÃO / TREINAMENTO SISTEMA 

DE ÁGUA E FOLHA 

 

 Relação dos Sistemas Qtd. Valor Total 

1 Software de Gestão de Água e Esgoto 01 R$ 

2 
Software de Portal do Consumidor com Design 

Responsivo 
01 R$ 

3 
Software de gerenciamento e controle de 

serviços web, leituras e chamados 
01 R$ 

4 
APP do consumidor nas plataformas android e 

ios 
01 R$ 

5 
APP de leitura e emissão simultânea na 

plataforma android e/ou ios 
01 R$ 

6 
APP de controle e execução de chamados na 

plataforma android e/ou ios 
01 R$ 

7 
Software de Gestão de Pessoal e Folha de 

Pagamento 
01 R$ 

SUBTOTAL R$ 9550,00 
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ITEM 2 – LOCAÇÃO DOS SISTEMAS DE ÁGUA E FOLHA 

 

 Relação dos Sistemas Qtd. Un. Vr. Unit. Valor Total 

1 
Software de Gestão de Água e 

Esgoto  
12 

Vr. 

Mês 
R$ R$ 

2 

Software de Portal do 

Consumidor com Design 

Responsivo 

12 
Vr. 

Mês 
R$ R$ 

3 

Software de gerenciamento e 

controle de serviços web, 

leituras e chamados 

12 
Vr. 

Mês 
R$ R$ 

4 
APP do consumidor nas 

plataformas android e ios 
12 

Vr. 

Mês 
R$ R$ 

5 

APP de leitura e emissão 

simultânea na plataforma 

android e/ou ios 

12 
Vr. 

Mês 
R$ R$ 

6 

APP de controle e execução 

de chamados na plataforma 

android e/ou ios 

12 
Vr. 

Mês 
R$ R$ 

7 
Software de Gestão de 

Pessoal e Folha de Pagamento 
12 

Vr. 

Mês 
R$ R$ 

SUBTOTAL R$ R$ 199.600,00 

 

ITENS 3 e 4 – TREINAMENTOS E ASSESSORIA TÉC. ESPECIALIZADA ÁGUA E 

FOLHA 

 

TREINAMENTOS E 

ASSESSORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA 

Horas Vr. Unitário R$ Valor Total R$ 

3 

Treinamento/ Assessoria 

Técnica Especializada na sede 

da Contratada 

25 R$ R$ 

4 

Treinamento/ Assessoria 

Técnica Especializada na sede 

da Contratante 

25 R$ R$ 

TOTAL  R$ 7083,33 

TOTAL GERAL R$ 216.233,33 

 

Total geral o valor médio estimado no total de R$ 216.233,33 (Duzentos e dezesseis mil 

duzentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).  
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. Declaramos que nestes valores estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como 

os encargos, tributos, e despesas indiretas e demais despesas de qualquer natureza. 

 

. Declaro, ainda, que garantirei que o software será ofertado de acordo com as especificações 

exigidas no instrumento convocatório e na proposta em conformidade com a legislação 

pertinente aplicável.   

 

. A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega 

das propostas, excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 

 

. Informamos a seguir os dados do representante legal da empresa que assinará o termo de 

contrato com esta Administração.  

 

 

 

•  Nome: __________________________________ 

•  Nº / Órgão Expedidor da Carteira de Identidade: 

•  Nº do CPF/MF: 

•  Local e Data 

 

 

 

___________________________ 

NOME: 

CPF/RG Assinatura do representante legal 

 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 27, inciso V, da Lei Federal 8.666, de 21 de julho 

de 1.993, declaro (amos), sob as penas legais, não emprego (amos) menores de 16 (dezesseis) 

anos, nem emprego (amos) menores de 18 (dezoito) anos com carga horária noturna, em 

serviço perigoso ou insalubre, cumprindo, integralmente, o disposto no artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

___________________________ 

NOME: 

CPF/RG 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Em atenção à solicitação no constante em Edital, do Pregão Presencial nº. 046/2023, no que 

declaramos o DEPARTAMENTO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 

OURO FINO, para todos os fins de direito, que não há fato impeditivo de nossa parte e não 

fomos declarados inidôneos ou suspensos por nenhuma pessoa de direito público ou privado, 

não existindo fatos impeditivos ou legais para a participação de nossa empresa para qualquer 

processo licitatório, ou contratações futuras com o poder público. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

___________________________ 

NOME: 

CPF/RG 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2023 

 

 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o nº ______, por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) _________, portador do Documento de Identidade nº ___, inscrito 

no CPF sob o nº ___ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como __________ (incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

(   ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

_________________________ , _________ de _______________ de 2024. 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) Nome e cargo 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do contador da empresa) Nome e CRC 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO/2024 

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - OURO 

FINO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

41.779.117/0001-00, com sede na Rua Padre João 

Rabelo, S/Nº., Centro, nesta cidade, neste ato 

representado pelo seu Presidente do Departamento 

MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO - OURO FINO, o Sr. Bruno Zucareli, 

brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº. 

310.536.886-87, a seguir denominado Contratante; e 

a Empresa __, a seguir denominada 

CONTRATADA, neste ato representado por ____, 

brasileiro,____, portador do CPF nº___, RG nº____, 

resolvem firmar o presente contrato para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CESSÃO DE 

DIREITO DE USO TEMPORÁRIO DE 

SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO 

DO DMAAE DE OURO FINO NAS SUAS 

DIVERSAS ÁREAS E CONTRATAÇÃO DE 

ASSESSORIA TÉCNICA, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA, como especificado 

no seu objeto, em conformidade com o PRC 

XXX/2023 – Licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº. XXX/2023, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL POR LOTE, sob a regência da Lei Federal 

nº 8.666/93, e demais disposições legais, cada qual 

naquilo que couber, e mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente instrumento, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CESSÃO DE DIREITO DE USO TEMPORÁRIO DE 

SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO DO DMAAE DE OURO FINO NAS 

SUAS DIVERSAS ÁREAS E CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, nos seguintes módulos: 
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Software de Gestão de Água e Esgoto 

Software de Portal do Consumidor com Design Responsivo 

Software de Gerenciamento e Controle de Serviços Web, Leituras e Chamadas 

APP do Consumidor nas plataformas android e ios 

APP de Leitura e emissão simultânea na plataforma android e/ou ios 

APP de Controle e execução de chamados na plataforma android e/ou ios 

Software de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamentos 

 

I.Constituem serviços complementares ao objeto: 

 

1- Serviços de implantação, com capacitação dos servidores públicos para operação dos novos 

sistemas; 

2- Assessoria técnica à distância (correio eletrônico, mensagens instantâneas ou telefone); 

3- Atualização do sistema;  

4- Manutenção do sistema;  

5- Serviços avulsos de assessoria técnica e treinamento na sede da Contratada. 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

II.O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela 

Contratada sem autorização do Contratante por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão, salvo a subcontratação ou terceirização dos serviços relacionadas às 

atividades acessórias da prestação de serviços tais como: suporte técnico, assessoria “in loco”, 

migração, implantação e treinamento. A tolerância do Contratante com qualquer atraso ou 

inadimplemento por parte da Contratada não importará, de forma alguma, em alteração 

contratual ou novação, podendo o Contratante exercer seus direitos a qualquer tempo. 

III.O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos, em sua totalidade ou 

em qualquer de seus itens em específico, em desacordo com o previsto neste contrato, podendo 

rescindi-lo; reservando-se a Contratante a se valer dos termos do art. 24, inciso XI, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

IV.Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito 

público, aplicando- se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 

55, todos da Lei nº 8.666/93. 

V.Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, somente poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação 

da CONTRATADA com terceiros, em conformidade com o disposto nas Condições Gerais 

deste Edital no item II, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

VI.Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da 

ADMINISTRAÇÃO, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro 

tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 

VII.Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 

comunicadas à ADMINISTRAÇÃO para sua análise e aprovação e, na hipótese de restar 
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caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do 

Contrato. 

VIII.A ADMINISTRAÇÃO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por 

repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos 

custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como 

limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

IX.A ADMINISTRAÇÃO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

X.O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 

respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 

XI.A ADMINISTRAÇÃO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 

serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos 

artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 

24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

XII.Qualquer tolerância por parte da ADMINISTRAÇÃO, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 

cláusulas deste Contrato e podendo a ADMINISTRAÇÃO exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

XIII.Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a ADMINISTRAÇÃO e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria 

vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

XIV.A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 

indiretamente, à ADMINISTRAÇÃO, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência 

da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se à 

ADMINISTRAÇÃO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais 

danos ou prejuízos. 

XV.A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pela ADMINISTRAÇÃO ou obtidos em razão da 

execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante 

a vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 

XVI.Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de 

exclusiva propriedade da ADMINISTRAÇÃO, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização 

desta, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação 

pátria vigente. 
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DAS RESPONSABILIDADES POR DANO 

 

XVII.A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado à ADMINISTRAÇÃO, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pela ADMINISTRAÇÃO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los 

integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 

 

§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela ADMINISTRAÇÃO, decorrentes do não 

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 

pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela ADMINISTRAÇÃO a terceiros, multas, 

penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e 

outros. 

 

§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for 

apresentada ou chegar ao conhecimento da ADMINISTRAÇÃO, esta comunicará a 

CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à ADMINISTRAÇÃO a devida 

comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender 

de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou 

judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas 

perante A ADMINISTRAÇÃO, nos termos desta cláusula. 

 

§3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 

exigidas da ADMINISTRAÇÃO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 

CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 

ressarcimento à ADMINISTRAÇÃO, mediante a adoção das seguintes providências: 

 

a) dedução de créditos da CONTRATADA;  

b) execução da garantia prestada;  

c) medida judicial apropriada, a critério da ADMINISTRAÇÃO. 

 

DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

 

XVIII.Compete exclusivamente a CONTRATADA, na consecução do objeto deste Contrato, 

observar as normas que integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em especial 

a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas Convenções Coletivas 

de Trabalho das categorias envolvidas na execução dos serviços. 
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§1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, 

reivindicações ou reclamações de seus empregados, sendo, em quaisquer circunstâncias, 

considerado como exclusivo empregador e único responsável por qualquer ônus que a 

ADMINISTRAÇÃO venha a arcar, em qualquer época, decorrente de tais ações, 

reivindicações ou reclamações. 

 

§2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar à ADMINISTRAÇÃO, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação 

trabalhista ajuizada por seus empregados e relacionada a serviços prestados na 

ADMINISTRAÇÃO. 

 

§3º - Vindo a ADMINISTRAÇÃO a responder por qualquer ação ou reclamação proposta por 

empregados da CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro, estará 

expressamente autorizado a, mediante simples comunicação escrita, reter e utilizar os créditos 

de titularidade da CONTRATADA, até o montante necessário para o ressarcimento integral 

da obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Em 

face da insuficiência de créditos, a ADMINISTRAÇÃO poderá utilizar a garantia prestada ou 

acionar a CONTRATADA. 

 

DAS LICENÇAS DE USO DO SISTEMA 

 

XIX.O contrato será na modalidade cessão do direito de uso dos SISTEMAS especificados e dará 

direito à utilização de todas as ferramentas constantes da proposta da CONTRATADA. 

XX.Os serviços de garantia ofertados, por meio do suporte técnico, da manutenção e da atualização 

de versões conterão todos os objetos deste instrumento. 

XXI.A proposta comercial do licitante deverá abranger as licenças de uso para os ambientes de:  

a) produção, 

b) manutenção 

c) teste 

d) treinamento. 

XXII.Para efeito de garantia de continuidade dos serviços dependentes do sistema, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar cópia dos programas-fonte para a CONTRATADA nos 

casos de falência ou extinção. Essa cópia deverá ser atualizada pela CONTRATADA até a 

última versão do código-fonte do sistema colocado em produção. 

XXIII.A ADMINISTRAÇÃO não poderá comercializar ou ceder o sistema para terceiros, 

permanecendo inalterada em razão desse contrato, a titularidade da propriedade intelectual do 

sistema. 

XXIV.No caso de rescisão originada por qualquer situação em que a CONTRATADA descontinue 

ao mercado os serviços e a solução objeto desta contratação, de forma definitiva, incluindo-se 

falência ou extinção, a ADMINISTRAÇÃO terá direito de receber e utilizar os programas 

fontes, das interfaces e APIs, e demais componentes da solução, como também de qualquer 

recurso desenvolvido pela CONTRATADA para o pleno funcionamento do objeto deste 
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instrumento. A CONTRATADA fica obrigada a entregar todo o material relacionado aos 

programas fonte do sistema. 

XXV.Na ocorrência da hipótese do item V supra, fica extinto o contrato firmado entre as partes. 

Neste caso fica a ADMINISTRAÇÃO autorizada a utilizar os programas-fonte, podendo 

proceder às modificações necessárias à continuidade dos serviços. Nesse momento, será 

caracterizada a transferência de tecnologia relativa ao sistema da CONTRATADA para a 

ADMINISTRAÇÃO, observada a Lei n. 9.609/98. 

XXVI.A CONTRATADA tem o direito de utilizar todos os métodos de construção, projetos, sistemas 

e outras propriedades intelectuais protegidas ou não, necessárias à completa implantação do 

sistema, estendendo tal direito à ADMINISTRAÇÃO para fins de subsequentes operações do 

sistema. 

XXVII.Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, todo e qualquer ônus, custo ou 

despesa com o pagamento de royalties, direitos autorais ou qualquer outro em virtude do uso 

de processo sigiloso ou invenção, patenteada ou não, relativa a artigo, dispositivo ou 

equipamento, métodos de construção, inclusive componentes desenvolvidos por terceiros, ou 

pela própria CONTRATADA, utilizados na execução do sistema, comprometendo-se a 

CONTRATADA a isentar a ADMINISTRAÇÃO, seus dirigentes, servidores ou prepostos, de 

responsabilidade de qualquer natureza ou espécie com relação aos referidos ônus, custos e 

despesas, ainda que apurados ou cobrados após o término do Contrato. 

XXVIII.A ADMINISTRAÇÃO deverá ser ressarcida, pela CONTRATADA, integralmente, por toda 

e qualquer perda ou dano que venha sofrer, mesmo em procedimento judicial que o condene, 

em razão da violação de propriedade intelectual empregada direta ou indiretamente na 

execução do sistema, ou na subsequente operação ou manutenção. 

 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

XXIX.O sistema licenciado deverá ser aderente às rotinas atuais da ADMINISTRAÇÃO  

XXX.O sistema licenciado e os serviços prestados pela CONTRATADA deverão estar de acordo 

com as especificações técnicas, características, condições, objetivos estabelecidos, prazos 

definidos e demais elementos informadores que integram o Edital, Termo de Referência e seus 

Anexos. 

XXXI.Para cada um dos módulos ou componentes da solução fornecida, o serviço de instalação 

compreende as seguintes atividades, a serem executadas pelos técnicos da CONTRATADA: 

XXXII.planejamento da instalação;  

XXXIII.instalação dos módulos ou componentes;  

XXXIV.parametrização;  

XXXV.testes unitários e integrados;  

XXXVI.geração de documentação de todas as etapas;  

XXXVII.A implantação e a configuração dos ambientes tecnológicos e operacionais ficarão a cargo da 

CONTRATADA, mediante acompanhamento de servidores designados pela 

ADMINISTRAÇÃO. 

XXXVIII.Uma equipe da CONTRATADA deverá monitorar os níveis de utilização e desempenho do 

sistema, recomendando ajustes nos parâmetros do ambiente sempre que necessário. Deverá, 
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também, garantir a eliminação de erros detectados que prejudiquem o funcionamento do 

sistema e, também, atualizações de versões decorrentes de alterações legais ou tecnológicas 

e/ou qualquer outra evolução no produto padrão, oferecida espontaneamente pela contratada. 

As adequações decorrentes de mudanças na legislação vigente deverão ser executadas, durante 

a vigência deste instrumento, sem ônus para a CONTRATADA, de forma plena, observando 

as obrigações e os prazos legais. 

XXXIX.Durante todo o período de implantação da solução (04 meses), a CONTRATADA deverá 

manter 1 (um) profissional coordenador de projeto, nas dependências da ADMINISTRAÇÃO, 

diariamente, durante o horário comercial, a fim de promover a integração das equipes das 

partes contratantes e monitorar a execução das tarefas, de forma a viabilizar a referida 

implantação, no prazo estabelecido neste instrumento. 

XL.Na conclusão da fase de implantação do sistema deverá ser apresentado, pela 

CONTRATADA, um resumo executivo das atividades realizadas e dos resultados alcançados 

durante o período de instalação. 

XLI.Os prazos e condições para a execução dos serviços serão os constantes no Anexo I – Prazos 

de Execução e Cronograma Físico de Implantação do Sistema ou àqueles informados pelo 

licitante na proposta comercial. 

XLII.O prazo total para execução do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 

Ordem de Serviço pela ADMINISTRAÇÃO. 

XLIII.Os atrasos, em qualquer das fases, decorrentes de dificuldades no levantamento e coleta de 

dados e/ou informações de competência da ADMINISTRAÇÃO, poderão ensejar a 

prorrogação da data final da entrega dos produtos. 

XLIV.O sistema deverá possuir as características mínimas descritas no Anexo I, CAPÍTULO I. 

XLV.Os treinamentos presenciais a serem realizados pela CONTRATADA, nas dependências da 

ADMINISTRAÇÃO devem abranger os seguintes tópicos: operação, parametrização, 

administração e suporte técnico do sistema. As datas e horários dos treinamentos serão 

definidos em comum acordo entre as partes assim como eventuais mudanças de local. 

XLVI.O sistema deverá ser entregue acompanhado dos manuais completos com as instruções 

necessárias ao uso de suas respectivas funcionalidades. 

XLVII.Os serviços de manutenção do sistema deverão ser executados exclusivamente pela 

CONTRATADA, na forma prevista no Anexo I – Termo de Referência. 

XLVIII.As despesas com passagens, alimentação, hospedagem e transporte relacionadas à execução 

do objeto do presente contrato correrão por conta da CONTRATADA, sendo vedado qualquer 

reembolso além dos valores contratualmente previstos. 

XLIX.As alterações decorrentes de modificações legais ou de erros do sistema serão realizadas pela 

CONTRATADA, sem ônus adicionais para a ADMINISTRAÇÃO, durante todo o período de 

vigência deste instrumento. 

L.A CONTRATADA deverá manter os seguintes serviços de atendimento ao usuário: 

a) via internet, 8/5 (8 horas em horário comercial, cinco dias na semana); 

b) via telefone, 8/5 (8 horas em horário comercial, cinco dias na semana). 

LI.Os serviços de manutenção local, caso ocorram, deverão ser prestados em horário comercial, 

cabendo à CONTRATADA arcar com todos os custos inerentes a sua perfeita execução. 
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LII.Toda a documentação produzida em decorrência dos serviços prestados será de propriedade 

exclusiva da ADMINISTRAÇÃO, não podendo a CONTRATADA utilizá-la sem sua prévia 

autorização, por escrito, sob pena de responsabilização. 

LIII.Os serviços de implantação dos sistemas serão executados nas dependências da 

ADMINISTRAÇÃO, localizado na Rua Padre João Rabelo, S/Nº. - Centro, Ouro Fino. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

LIV.Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na 

execução do presente contrato. 

LV.Fornecer a relação dos servidores que poderão proceder à retirada dos produtos, quando a 

entrega dos produtos for ajustada de forma parcelada, mediante apresentação de documento 

hábil. 

LVI.Promover a fiscalização e o controle na execução do presente contrato através de seus gestores: 

 

a) fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

b) assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos 

locais de trabalho; 

c) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 

d) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 

e) disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela 

CONTRATADA; 

f) alocar pessoal qualificado para participação nas reuniões e acompanhamento dos trabalhos; 

g) arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que 

venham a ser firmados; 

h) disponibilizar, para a execução dos serviços, ambiente apropriado (mesa, cadeira, etc.); 

i) disponibilizar microcomputador com acesso a internet e rede interna que atenda aos 

requisitos de acesso ao sistema a ser fornecido; 

j) alocar equipe com pelo menos 1 (um) servidor por área envolvida, objetivando prestar apoio 

ao trabalho da equipe da CONTRATADA. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

LVII.A prestação dos serviços, conforme cláusula “I” mediante estrita observância dos termos e 

condições discriminados neste contrato e no “Anexo I” do Edital que deste instrumento faz 

parte integrante. 

LVIII.Empreender a sua atividade profissional com diligência, probidade e zelo máximo, 

responsabilizando-se por todos os danos que vier a causar. 

LIX.Fornecer, juntamente com a entrega dos produtos, toda documentação fiscal pertinente. 
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LX.Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à realização da entrega dos produtos ou a 

prestação dos serviços a si adjudicados. 

LXI.Manter, até o cabal cumprimento deste instrumento contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do objeto em questão. 

LXII.Repassar ao Contratante os abatimentos de preço que eventualmente praticar, em decorrência 

de promoções e/ou qualquer outro meio destinado a selecionar e angariar clientes. 

LXIII.Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante quanto à 

execução do presente contratado. 

LXIV.Indicar, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, 01 (um) preposto para 

representar a Contratada junto ao Contratante, solucionando todos os assuntos relativos à 

execução do mesmo. 

LXV.O Objeto deste contrato deverá ser prestado no Departamento MUNICIPAL AUTÔNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO - OURO FINO, ficando a seu cargo todas as despesas decorrentes de 

fornecimento e prestação de serviços, frete, manuseio e demais condições para seu efetivo 

fornecimento e prestação do serviço no prazo de até 10 dias após O F. 

LXVI.Os objetos da presente licitação serão recebidos, em conformidade com os artigos 73 a 76 da 

Lei nº 8.666/93, mediante recibo: 

a) Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com a especificação; 

b) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, após a verificação 

da qualidade e quantidade do objeto e conseqüente aceitação. 

LXVII.Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi entregue em desacordo com 

as especificações e demais exigências do instrumento convocatório, com defeito, ou 

incompleto, após a notificação ao contratado, será suspenso o pagamento até que seja sanada 

a situação, no prazo determinado pela Contratante; incorrendo a mesma nas aplicações das 

sanções cabíveis, podendo, ainda, se determinar à rescisão do contrato. 

LXVIII.A Contratada obriga-se a arcar com o ônus por eventuais danos ocorridos nos produtos, bem 

como a proceder à substituição dos mesmos, em caso de defeitos, no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas, às suas expensas, conforme disposto nos arts. 69 e 70 da Lei 8.666/93. 

LXIX.Responsabilizar-se donos que possa vir a causar e ser a única responsável nas esferas civil, 

trabalhista e penal. 

 

LXX.São obrigações da contratada: 

 

1- entregar os serviços/produto objeto deste Contrato dentro das condições estabelecidas no 

Edital e neste instrumento, respeitando os prazos fixados;  

2- adquirir e fornecer todos os materiais necessários à realização dos trabalhos;  

3- prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, podendo a 

ADMINISTRAÇÃO recusá-las caso não estejam de acordo com o previsto neste Contrato, nos 

ditames editalícios ou na normatização aplicável à matéria; 
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4- fornecer, sob sua inteira responsabilidade, toda a mão-de-obra necessária à fiel e perfeita 

execução deste Contrato;  

5- executar os trabalhos com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de informações 

e dados pela ADMINISTRAÇÃO;  

6- instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações da 

ADMINISTRAÇÃO, especialmente no que tange aos objetivos a serem alcançados com os 

trabalhos que serão desenvolvidos;  

7- cumprir  os  prazos  previstos  neste  Contrato  e  outros que  venham  a  ser fixados  pela 

ADMINISTRAÇÃO;  

8- dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, 

durante toda a sua vigência e mesmo após o seu término, a pedido da ADMINISTRAÇÃO;  

9- encaminhar relatórios dos trabalhos toda vez que solicitar o gestor do contrato ou setor por 

ele especificado; 

10- observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade, como empresa 

legalmente habilitada na prestação dos serviços objeto deste Contrato;  

11- observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no preâmbulo deste Contrato, bem como as cláusulas deste, de modo 

a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando 

a ADMINISTRAÇÃO de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA;  

12- reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os trabalhos nos quais 

forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos 

métodos empregados, imediatamente ou no prazo estabelecido pela ADMINISTRAÇÃO;  

13- manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar a ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 

a continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 

expirado;  

14- coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a consecução do objeto 

contratado se faça de forma satisfatória, garantindo a qualidade técnica dos serviços;  

15- cumprir fielmente a legislação trabalhista, tributária, previdenciária, assistencial e 

securitária, decorrentes das atividades contratadas;  

16- executar os serviços contratados dentro do cronograma estabelecido e alocar recursos para 

tal fim;  

17- indicar, no ato da assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, 1 (um) preposto 

qualificado para representá-la perante a ADMINISTRAÇÃO e para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços, devendo este preposto responder por todos os assuntos relativos ao 

Contrato;  

18- disponibilizar em sua equipe, responsável pelos trabalhos junto à ADMINISTRAÇÃO, 

técnicos devidamente qualificados, sendo que o dimensionamento desta equipe deverá ser 

compatível com o trabalho de implantação a ser executado;  

19- dar tratamento reservado aos dados e informações obtidos durante a execução dos 

trabalhos. 
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LXXI.A Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos ou serviços em desacordo com 

as especificações constantes deste instrumento convocatório e que não estejam em perfeitas 

condições de funcionamento, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades e sanções 

cabíveis. 

LXXII.Os produtos e serviços fornecidos ou prestados deverão estar de acordo com as normas de 

especificações e de controle editadas pelos órgãos oficiais, sob pena de recusa do recebimento 

do produto, independentemente das sanções legalmente previstas para o caso. 

LXXIII.Remeter ao Contratante, quando solicitado, relatórios operacionais discriminando a entrega 

dos produtos contratados, comprovando as datas de suas realizações e relação dos servidores 

que fizeram a retirada dos mesmos. 

 

DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

LXXIV.A solicitação, conferência, acompanhamento, fiscalização e o recebimento dos produtos objeto 

deste contrato, serão realizados pela Secretaria de Administração e Recursos Humanos, 

responsável pelas dotações orçamentárias descritas na clausula XXIX do Contratante, 

observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ficam responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato os servidores:  

 

a) Antônio Alexandre Carvalho 

b) Sara Venâncio Soares 

c) Rafael Clepf 

 

É responsabilidade dos servidores acima designados efetuarem a comunicação ao setor de 

compras e licitações qualquer descumprimento de cláusula contratual ou padrão de qualidade, 

sob pena de incorrer as responsabilidades pertinentes. 

 

DO PREÇO 

 

LXXV.O pagamento será efetuado pelo Setor de Finanças do Contratante, por processo legal a 

apresentação das notas fiscais/faturas devidas, nas condições exigidas e previstas pelas 

legislações vigentes. 

LXXVI.Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

LXXVII.O Contratante poderá sustar o pagamento a que a Contratada tenha direito, enquanto não 

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da inexecução contratual e/ou não 

recolhimento de multa aplicada, sem prejuízo do estabelecido na cláusula “V” do presente 

instrumento. 

LXXVIII.O valor total deste Contrato é R$ ______________, conforme proposta da CONTRATADA 

apresentada no procedimento licitatório e a seguir discriminado: 

 

SISTEMA DE ÁGUA E FOLHA DE PAGAMENTOS E PESSOAL 
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ITEM 1 – CONVERSÃO DE DADOS / IMPLANTAÇÃO / TREINAMENTO SISTEMA 

DE ÁGUA E FOLHA 

 

 Relação dos Sistemas Qtd. Valor Total 

1 Software de Gestão de Água e Esgoto 01 R$ 

2 
Software de Portal do Consumidor com Design 

Responsivo 
01 R$ 

3 
Software de gerenciamento e controle de 

serviços web, leituras e chamados 
01 R$ 

4 
APP do consumidor nas plataformas android e 

ios 
01 R$ 

5 
APP de leitura e emissão simultânea na 

plataforma android e/ou ios 
01 R$ 

6 
APP de controle e execução de chamados na 

plataforma android e/ou ios 
01 R$ 

7 
Software de Gestão de Pessoal e Folha de 

Pagamento 
01 R$ 

SUBTOTAL R$ 

 

ITEM 2 – LOCAÇÃO DOS SISTEMAS DE ÁGUA E FOLHA 

 

 Relação dos Sistemas Qtd. Un. Vr. Unit. Valor Total 

1 
Software de Gestão de Água e 

Esgoto  
12 

Vr. 

Mês 
R$ R$ 

2 

Software de Portal do 

Consumidor com Design 

Responsivo 

12 
Vr. 

Mês 
R$ R$ 

3 

Software de gerenciamento e 

controle de serviços web, 

leituras e chamados 

12 
Vr. 

Mês 
R$ R$ 

4 
APP do consumidor nas 

plataformas android e ios 
12 

Vr. 

Mês 
R$ R$ 

5 

APP de leitura e emissão 

simultânea na plataforma 

android e/ou ios 

12 
Vr. 

Mês 
R$ R$ 

6 

APP de controle e execução 

de chamados na plataforma 

android e/ou ios 

12 
Vr. 

Mês 
R$ R$ 

7 
Software de Gestão de 

Pessoal e Folha de Pagamento 
12 

Vr. 

Mês 
R$ R$ 
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SUBTOTAL R$ R$ 

 

ITENS 3 e 4 – TREINAMENTOS E ASSESSORIA TÉC. ESPECIALIZADA ÁGUA E 

FOLHA 

 

TREINAMENTOS E 

ASSESSORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA 

Horas Vr. Unitário R$ Valor Total R$ 

3 

Treinamento/ Assessoria 

Técnica Especializada na sede 

da Contratada 

25 R$ R$ 

4 

Treinamento/ Assessoria 

Técnica Especializada na sede 

da Contratante 

25 R$ R$ 

TOTAL GERAL R$ 

 

LXXIX.Todo e qualquer pagamento está condicionado ao cumprimento e entrega de cada atividade 

dos trabalhos, conforme estabelecido no cronograma de execução contido no CAPITULO II 

DO TERMO DE REFERÊNCIA, salvo se a CONTRATANTE realizá-los em prazo menor, 

estipulado na proposta comercial. 

LXXX. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos 

serviços nas condições especificadas neste Contrato, que será comprovada por meio do 

atestado de inspeção a ser expedido pelo GESTOR DO CONTRATO. 

LXXXI. Os pagamentos serão efetuados pela ADMINISTRAÇÃO em até 30(trinta) dias após a 

apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA. 

LXXXII.A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das 

retenções tributárias e/ou previdenciárias. 

LXXXIII.A ADMINISTRAÇÃO, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la 

à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado no item IV acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 

desde que devidamente sanado o vício. 

LXXXIV.Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela 

CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 

partes. 

LXXXV.Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte da CONTRATADA, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação 

exigida, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 

financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 

LXXXVI.Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a 

ADMINISTRAÇÃO, plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos 
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serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo 

ou forma. 

 

DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

 

LXXXVII.O valor contratado poderá ser reajustado após 1 (um) ano, tendo como base a variação de 

INPC-IBGE (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) ou outro que vier a substituí-lo  e 

estiver vigente na data do reajuste. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

LXXXVIII.As despesas com a execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária, em sua correspondente para os demais Exercícios Financeiros: 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 05 01 04 122 0001 6.003 339040 Serv. Tecnol. Inform. 

e Comunicação - P.J - FICHA 18 

 

DAS SANÇÕES 

 

LXXXIX.No caso de atraso injustificado na execução do contrato ou de sua inexecução, total ou parcial, 

o Contratante reserva-se o direito de rescindir o contrato e aplicar multa de 2% (dois por 

cento) ao dia, até o total de 5 (cinco) dias sobre o valor do contrato, além das demais sanções 

previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10520/02; quais 

sejam: 

 

a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

b) Multas, na forma prevista no instrumento convocatório e no contrato; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 

de até 05 (cinco) anos; 

e) multa de 10% sobre o valor global do contrato pela não apresentação dos serviços, conforme 

o descrito no anexo 1. 

f) multa de 05% sobre o valor global do contrato pela não apresentação ou pela falta de 

qualidade dos serviços. 

g)  A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantindo a prévia 

defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula do contrato ou deste Edital, e, em 

especial nos seguintes casos: 

Recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de até 10% (dez por 

cento) do valor do objeto; 

O valor máximo das multas não poderá exceder cumulativamente, a 20% (vinte por cento) do 

valor do Contrato; 

As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 
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O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do 

pagamento das faturas devidas pelo Contratante. Se os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser paga por meio de guia própria emitida pelo Contratante, no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente de acordo com a gravidade do 

descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

XC.A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação 

falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou 

fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude 

fiscal, ficará suspenso de participar em licitações no município de Ouro Fino., por até 2 (dois) 

anos e, se for o caso, declarado inidôneo para a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais. 

§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

1- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 

de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência. 

2- 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual. 

3- 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando a ADMINISTRAÇÃO, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual 

da multa a ser aplicada. 

 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

XCI.Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

 

Parágrafo Único – Nos termos do previsto no inciso IV, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, o 

prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até 

o limite de 48 (quarenta e oito) meses, por meio de Termo Aditivo a ser firmado entre as 

partes, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade 

exigidos e desde que permaneçam favoráveis à ADMINISTRAÇÃO as condições contratuais 

e o valor cobrado. 

 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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XCII.Este contrato poderá ser rescindido, judicial ou extrajudicialmente, por ato unilateral escrito 

da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

XCIII.Havendo rescisão extrajudicial por ato unilateral, a Contratada será notificada em observância 

aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

XCIV.Fica eleito o foro da comarca da Contratante para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução 

do presente contrato. 

 

                     E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

OURO FINO, _____ de ____________ de 2024. 

 

 

_________________________________________________ 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - OURO 

FINO 

CNPJ: 41.779.117/0001-00 

CPF:  

 

 

__________________________________________________ 

CONTRATADA 

CNPJ: 

Responsável 

CPF 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

___________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

___________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE ATESTADO DE UTILIZAÇÃO DO  

SOFTWARE E CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Á ______________________________, regularmente inscrita no CNPJ sob n°. 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX localizada na Rua _______________________, nº. ______, 

Bairro ____________, na cidade de _________________, estado ________________, 

DECLARA, para fins de qualificação técnica, que a empresa 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob n°. XX.XXX.XXX/XXXX-

XX é prestadora de serviço desta ___________________(entidade/empresa). 

 

Informamos para quem possa interessar que a mesma é devidamente capacitada para a 

prestação de serviço de Assessoria Técnica Especializada, Consultoria Treinamento e 

Informática, bem como conversão, migração de dados, implantação, suporte técnico remoto, 

atualizações e assessoria técnica no software, e que o SOFTWARE INTEGRADO instalado 

por esta empresa do município, atende satisfatoriamente as necessidades dos respectivos 

setores onde estão implantados, nas seguintes áreas: 

 

Software de Gestão de Água e Esgoto 

Software de Portal do Consumidor com Design Responsivo 

APP de Leitura e emissão simultânea na plataforma android e/ou ios 

Software de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamentos 

 

Atestamos ainda, que os prazos de prestação de serviços foram executados de acordo com os 

ofertados nas propostas, demonstrando a mencionada empresa suficiente aptidão e capacidade 

para prestação de serviços de Assessoria Técnica Especializada no suporte aos servidores 

municipais. 

 

Para maior clareza, firmamos o presente atestado. 

 

 

XXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXXXXX de 2024.  

 

 

_____________________________________ 

Nome  

Cargo 

Entidade/Empresa 
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ANEXO X 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2023 

 

 

 

 

ATESTAMOS, sob as penas da lei, que a empresa 

______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, 

por intermédio de seu representante legal o ___________________, inscrito no CPF sob o nº 

________________, realizou em ____ de ______________ de 2024, a visita técnica e 

conheceu todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação, nos termos do artigo 30, inciso III da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

 

OURO FINO, _____ de ______________ de 2024. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Servidor 

 


